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4Página: 1 /
21/03/2024

Exercício de
Data:

22.245.598,00

0,00

%
(c/a)

0,00

0,00

Taxas

0,00

Demais Receitas Patrimoniais
RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITAS

17.577.290,09

0,00

%
(b/a)

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 258.428,00

96.630,00

0,00

0,00

11,54

Exploração de Recursos Naturais 0,00

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação

96.630,00 1.039,03

4.509.907,10

0,00

700.594,95

Contribuições Econômicas

102.779,05

258.428,00

22.245.598,00

66.907,59

2.247,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 No Bimestre

47.191,00

12,79

47.191,00

0,00

Contribuições para o Custeio do Serviço de Iluminação Púbica

0,00

0,00
22.472,00

0,00

0,00

PREVISÃO
INICIAL

0,00

21,20

22.472,00

 Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou

0,00

4.494,00
500.732,66

135.903,34

0,00

22.088.294,00
20,99

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

21,35

0,00

636.636,00

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,00

Cessão de Direitos

1,08

4.668.307,91

135.903,34

0,00

0,00

0,00

(c)

RECEITA DE SERVIÇOS

0,00

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,00

135.903,34

0,00

900.004,00

2.755,41

4.494,00

385,02

3,96

20,42

44.435,59

103.818,08

0,00

0,00

0,00

0,00

CONTRIBUIÇÕES

0,00

0,00

0,00

11,54

258.428,00

0,00

0,00

258.428,00
Contribuições Sociais

0,00

0,00

22.088.294,00

0,00

641.130,00

0,00

0,00

RECEITA PATRIMONIAL

Exploração do Patrimônio Intangível

0,00

385,02

0,00

0,00

12,79

20,99

0,00

(b)

636.636,00

0,00

4.668.307,91

5,84

0,00

258.428,00

803.374,00

0,00

Contribuição de Melhoria

796.185,92

0,00
0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

0,00

17.578.386,90

505.226,66

0,00

0,00

0,00

0,00

103.818,08

2.247,00
0,00

0,00

4.494,00
21,35

0,00
0,00

0,00

0,00

102.779,05

21,20
0,00

803.374,00

69.663,00
RECEITA INDUSTRIAL

0,00

RECEITAS REALIZADAS

1,08

0,00

Outros Serviços

2.755,41
0,00

0,00

900.004,00

0,00

RECEITAS CORRENTES

0,00

5,84

0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades Financeiras 0,00

0,00

0,00

Serviços e Atividades referentes à Saúde

1.039,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.651,40

3,96

-6.404,40

69.663,00

0,00

20,42

0,00

0,00

0,00

0,00

2.755,41

Até o  Bimestre

22.472,00

641.130,00

258.428,00

135.903,34

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Impostos

4.509.907,10

0,00

95.590,97

2.755,41

8.651,40

0,00

0,00

Valores Mobiliários

0,00

0,00
0,00

0,00

SALDO
A REALIZAR

(a - c)

0,00

0,00

0,00

0,00
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0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

15.046.127,00

Demais Receitas Correntes

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,00

0,00

0,00

0,00

490.354,98

0,00

0,00

0,00 11.236,00

0,00

15.930.443,13

0,00
27.600,00

0,00

0,00

0,00

20.188.732,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

56.180,00

Transferências da União e de suas Entidades
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 19,22

Alienação de Bens Imóveis

0,00

0,00

0,00

0,00

56.180,00 0,00

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

157.304,00

20.188.732,00

490,00

100,70

0,00

20,97

28.090,00

0,00
56.180,00

0,00

0,00

4.258.288,87

0,00

1.463.585,02

16.854,00

0,00

0,00
0,00

4.258.288,87

0,00

1.953.940,00

Operações de Crédito - Mercado Externo
Operações de Crédito - Mercado Interno

1,74

0,00

158.400,81

Alienação de Bens Intangíveis

3.155.119,19

0,00

11.891.007,81

490,00
0,00

0,00

0,00
0,00

15.046.127,00

0,00

3.188.665,00

Transferências do Exterior

0,00

0,00

0,00

0,000,00
1,74

Demais Transferências Correntes

490.354,98

ALIENAÇÃO DE BENS

0,00

0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00
25,10

490,00

0,00

21,09

25,10

0,00

16.854,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

56.180,00
0,00

56.180,00

16.854,00

0,00

0,00

0,00
0,00

-490,00

28.090,00

0,00

11.236,00

0,00

612.814,70

0,00

0,00 0,00

100,70

3.188.665,00

0,00

3.155.119,19

1.953.940,00

0,00
0,00

158.400,81

0,00

0,00

0,000,00

157.304,00

612.814,70

0,00

0,00

0,00

19,22

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

2.575.850,30
0,00

0,00

0,00

21,09

0,00

-1.096,81

0,00

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

56.180,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

11.236,00

0,00

0,00

0,00

Transferências de Instituições Privadas

0,00

0,00

0,00

0,00

Alienação de Bens Móveis

0,00

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
490,00

0,00

0,00

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

0,00

0,00

20,97

0,00

Transferências de Outras Instituições Públicas

RECEITAS DE CAPITAL

Transferências dos Municípios e de suas Entidades

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades
Transferências da União e de suas Entidades

Transferências de Instituições Privadas

Transferências do Exterior
Demais Transferências de Capital

Transferências de Outras Instituições Públicas
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

101.124,00 158.400,81
0,00

0,00

0,00

0,00

-57.276,81

0,00
0,00

0,00 0,00

101.124,00

0,00
0,00

101.124,00

0,00

0,00

0,00

0,00

101.124,00

0,000,00
-158.400,81

158.400,81

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

156,64

158.400,81 0,00
0,00

0,00

0,00

101.124,00

0,00
0,00

0,00
0,00

156,64

0,00

0,00

0,00

0,00

158.400,81

0,00 0,00 0,00Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,000,000,00
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Demais Receitas de Capital

Mobiliária
Contratual

Mobiliária

Integralização do Capital Social

Contratual

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Operações de Crédito - Mercado Interno

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Resgate de Títulos do Tesouro

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)
DÉFICIT (VI)
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

20,99

0,00

0,00

0,00

17.577.290,0920,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

4.668.307,91
----

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.668.307,91

----

0,00

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00
0,00

4.668.307,91

0,00

----

0,00

----

0,00

0,000,00

20,99

22.245.598,00

0,00

0,00

4.668.307,91

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

17.577.290,09

0,00
0,00

0,00

0,00

----

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.245.598,00

0,00
0,00

0,00

----

22.245.598,00

728.331,10

0,00

728.331,10

20,99

0,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

----

0,00

0,00

----

0,00

20,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
22.245.598,00

0,00

----

0,00

22.245.598,00

4.668.307,91

----

22.245.598,00

0,00

----

0,00

0,00

0,00

0,00

728.331,10

0,00
0,00

728.331,10

20,99

0,00

0,00
0,00

17.577.290,09

0,000,00

0,00

4.668.307,91

0,00
0,00

Operações de Crédito - Mercado Externo

0,00

----0,00 --------Reabertura de Créditos Adicionais ---- 0,00 ----

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

CONSOLIDADO
2024

4Página: 4 /
21/03/2024

Exercício de
Data:

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e)

(f)
 No Bimestre

(g) = (e-f)

SALDO
Até o  Bimestre

 No Bimestre
(i) = (e-h)

SALDO
DESPESAS EMPENHADAS

Até o  Bimestre

8.792,24
0,00

1.793.800,06
0,00

----

3.088.490,03

7.009.733,208.253.190,93

INVERSÕES FINANCEIRAS

51.232,24

0,00

----

6.539.504,68

19.414.531,68

3.371,00

2.913.548,88

51.232,24

12.103.101,00

22.472,00

1.793.800,06
3.507.486,31

10.309.300,94
3.037.257,79

0,00
42.440,00

51.232,24

0,00

12.103.101,00

43.118,87

0,00
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

8.792,24
0,00

2.539.883,06
42.440,00

----

1.713.686,25

22.472,00

43.118,87

17.322.405,14
3.088.490,03

0,00
1.138.516,048.201.837,17

22.472,00

3.371,00

0,00

3.371,00

----

2.526.203,30INVESTIMENTOS

22.472,00
22.472,00

22.973.929,10DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

1.892.344,83

3.371,00
1.723.800,60

19.885.439,07

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.243.457,73

2.569.322,17
1.914.816,83

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.559.397,42 3.559.397,42

0,00
8.792,24

10.309.300,94

0,00

20.308.309,17 16.852.176,62
22.245.598,00

51.911,11

----

3.037.257,79

8.792,24

20.359.662,93

2.591.794,17

1.793.800,06

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

3.507.486,31

51.911,11

22.472,00

1.713.686,25
0,00

1.793.800,06

0,00
13.679,768.792,24

0,00

13.679,76

42.440,00

2.862.316,64

2.526.882,17

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

2.540.561,93
1.243.457,73

0,00 0,000,000,00 0,000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX) 0,000,00 0,00
3.088.490,03SUBTOTAL DAS DESPESAS)(X) = (VIII + IX) 22.973.929,10 2.913.548,8819.414.531,683.559.397,42 3.088.490,033.559.397,42 19.885.439,0722.245.598,00

0,00AMORTIZAÇÃO DA DIV./ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00
0,00 0,000,00Amortização da Dívida Interna 0,00 0,000,000,000,00 0,00

0,000,000,00 0,000,00 0,000,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00
Dívida Contratual 0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

Dívida Mobiliária 0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00Amortização da Dívida Externa

0,00
0,00

0,00

Dívida Contratual 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00
0,00

0,00

22.245.598,00 2.913.548,88TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 19.885.439,0722.973.929,10 3.559.397,423.559.397,42 3.088.490,0319.414.531,68 3.088.490,03
---- 1.754.759,03SUPERÁVIT (XIII) -------- 1.108.910,49---- -------- 1.579.817,88

22.245.598,00 4.668.307,91TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) ----22.973.929,10 4.668.307,913.559.397,42 3.088.490,03---- 4.668.307,91
0,00 ----RESERVA DO RPPS 0,000,00 -------- ----0,00 ----

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:24:44.
Nota(s) Explicativa(s):

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO
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Exercício de 2024

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

21/03/2024Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

100,00 100,003.088.490,033.559.397,42 3.088.490,03DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 19.885.439,0722.973.929,10 3.559.397,42 19.414.531,6822.245.598,00
4,82 171.525,61 1.471.935,391.643.461,001.643.461,00 171.525,61 171.525,61LEGISLATIVA 171.525,61 1.471.935,39 5,55

171.525,611.471.935,39 171.525,61171.525,611.643.461,00 1.471.935,391.643.461,00Ação Legislativa 171.525,61 4,82 5,55
13,92 477.465,26 2.457.442,742.934.908,002.904.908,00 495.403,88 477.465,26ADMINISTRAÇÃO 495.403,88 2.439.504,12 15,46

37.526,41338.878,59 37.526,4137.526,41376.405,00 338.878,59376.405,00Administração de Receitas 37.526,41 1,05 1,22
303.782,421.511.274,96 303.782,42321.721,041.832.996,00 1.529.213,581.832.996,00Administração Geral 321.721,04 9,04 9,84

0,0026.966,00 0,000,0026.966,00 26.966,0026.966,00Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00
136.156,43562.384,57 136.156,43136.156,43668.541,00 562.384,57698.541,00Planejamento e Orçamento 136.156,43 3,83 4,41

7,05 207.113,47 1.128.413,881.335.527,351.335.527,35 250.847,21 207.113,47ASSISTÊNCIA SOCIAL 250.847,21 1.084.680,14 6,71
41.092,38164.257,56 41.092,3843.113,44207.371,00 166.278,62207.371,00Assistência à Criança e ao Adolescente 43.113,44 1,21 1,33

0,008.989,00 0,000,008.989,00 8.989,008.989,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00
166.021,09911.433,58 166.021,09207.733,771.119.167,35 953.146,261.119.167,35Assistência Comunitária 207.733,77 5,84 5,38

3,35 119.191,43 227.439,57346.631,00346.631,00 119.191,43 119.191,43PREVIDÊNCIA SOCIAL 119.191,43 227.439,57 3,86
119.191,43227.439,57 119.191,43119.191,43346.631,00 227.439,57346.631,00Previdência Básica 119.191,43 3,35 3,86

32,21 943.586,40 4.829.432,355.773.018,755.773.018,75 1.146.440,20 943.586,40SAÚDE 1.146.440,20 4.626.578,55 30,55
903.125,803.831.559,85 903.125,801.105.979,604.937.539,45 4.034.413,654.937.539,45Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.105.979,60 31,07 29,24

40.460,60750.636,70 40.460,6040.460,60791.097,30 750.636,70791.097,30Atenção Básica 40.460,60 1,14 1,31
0,0028.652,00 0,000,0028.652,00 28.652,0028.652,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00
0,0015.730,00 0,000,0015.730,00 15.730,0015.730,00Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00

22,70 702.064,88 5.269.779,055.971.843,935.971.843,93 808.053,06 702.064,88EDUCAÇÃO 808.053,06 5.163.790,87 22,73
6.050,73110.012,98 6.050,7324.819,02134.832,00 128.781,27134.832,00Demais Subfunções 24.819,02 0,70 0,20

0,0034.832,00 0,000,0034.832,00 34.832,0034.832,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00
392,29119.832,71 392,29392,29120.225,00 119.832,71120.225,00Educação Especial 392,29 0,01 0,01

291.651,851.559.950,19 291.651,85291.841,851.851.792,04 1.560.140,191.851.792,04Educação Infantil 291.841,85 8,20 9,44
403.970,013.339.162,99 403.970,01490.999,903.830.162,89 3.426.192,883.830.162,89Ensino Fundamental 490.999,90 13,79 13,08

0,91 31.335,30 234.626,46265.961,76214.608,00 32.290,00 31.335,30CULTURA 32.290,00 233.671,76 1,01
31.335,30233.671,76 31.335,3032.290,00214.608,00 234.626,46265.961,76Difusão Cultural 32.290,00 0,91 1,01

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

CONSOLIDADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Exercício de 2024

/

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c'')

21/03/2024Data de emissão:

R$ 1,00

 No Bimestre Até o Bimestre

(b/total
b)

 No Bimestre

(e) = (a-d)

%

(b) (d)

SALDO
DESPESAS LIQUIDADAS

 Até o BimestreDOTAÇÃO
INICIAL

(c) = (a-b)

SALDO

(d/total
d)

FUNCÃO/SUBFUNCAO DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a)

%

DESPESAS EMPENHADAS

2,50 81.425,67 1.703.150,531.784.576,201.107.598,86 89.106,27 81.425,67URBANISMO 89.106,27 1.695.469,93 2,64
0,00165.608,70 0,000,00165.608,70 165.608,70165.608,70Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00
0,0012.180,00 0,000,0012.180,00 12.180,0012.180,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00

81.425,671.517.681,23 81.425,6789.106,27929.810,16 1.525.361,831.606.787,50Serviços Urbanos 89.106,27 2,50 2,64
0,00 0,00 81.068,0081.068,00146.068,00 0,00 0,00HABITAÇÃO 0,00 81.068,00 0,00

0,0081.068,00 0,000,00146.068,00 81.068,0081.068,00Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00
1,57 41.453,93 273.542,37314.996,30314.996,30 55.939,85 41.453,93GESTÃO AMBIENTAL 55.939,85 259.056,45 1,34

41.453,93259.056,45 41.453,9355.939,85314.996,30 273.542,37314.996,30Preservação e Conservação Ambiental 55.939,85 1,57 1,34
4,39 119.420,59 718.619,41838.040,00838.040,00 156.327,41 119.420,59AGRICULTURA 156.327,41 681.712,59 3,87

119.420,59681.712,59 119.420,59156.327,41838.040,00 718.619,41838.040,00Extensão Rural 156.327,41 4,39 3,87
0,88 31.232,80 137.475,20168.708,00133.708,00 31.232,80 31.232,80COMÉRCIO E SERVIÇOS 31.232,80 137.475,20 1,01

31.232,80137.475,20 31.232,8031.232,80133.708,00 137.475,20168.708,00Turismo 31.232,80 0,88 1,01
4,27 119.276,24 1.042.203,571.161.479,811.161.479,81 151.912,45 119.276,24TRANSPORTE 151.912,45 1.009.567,36 3,86

119.276,241.009.567,36 119.276,24151.912,451.161.479,81 1.042.203,571.161.479,81Transporte Rodoviário 151.912,45 4,27 3,86
1,19 34.606,21 270.787,79305.394,00305.394,00 42.335,01 34.606,21DESPORTO E LAZER 42.335,01 263.058,99 1,12

34.606,21219.238,99 34.606,2142.335,01261.574,00 226.967,79261.574,00Desporto Comunitário 42.335,01 1,19 1,12
0,0043.820,00 0,000,0043.820,00 43.820,0043.820,00Lazer 0,00 0,00 0,00

0,25 8.792,24 17.050,7625.843,0025.843,00 8.792,24 8.792,24ENCARGOS ESPECIAIS 8.792,24 17.050,76 0,28
8.792,2417.050,76 8.792,248.792,2425.843,00 17.050,7625.843,00Serviço da Dívida Interna 8.792,24 0,25 0,28

0,00 0,00 22.472,0022.472,0022.472,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 22.472,00 0,00
0,0022.472,00 0,000,0022.472,00 22.472,0022.472,00Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00

--------------
3.088.490,0322.245.598,00 3.559.397,42

------- --------------
100,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

TOTAL (III) = (I + II)
-------

22.973.929,10
-------------- -------

3.088.490,0319.414.531,68
-------

19.885.439,07100,003.559.397,42

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:27:05.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

Out/2023Mar/2023
TOTALESPECIFICAÇÃO

(ÚLT. 12 MES.)Jan/2024Mai/2023

PREVISÃO
ATUALIZADA

2024Set/2023Ago/2023 Nov/2023

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dez/2023Jul/2023Jun/2023Abr/2023 Fev/2024

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MARÇO/2023 A FEVEREIRO/2024

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I.R.R.F.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

Rendimentos de Aplicação Financeira

24.028.747,00

0,00

0,00

25.928.309,00

1.953.940,00

474.603,63

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Receita de Serviços

200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários

15.168.600,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência

I.T.B.I.

Contribuições

2.185.696,23
52.562,64

445,02

3.947,71

400,00

43.177,24

4.592,67

18.970,70

89.067,80

89.067,80

0,00

9.540,00

0,00

1.579,98

2.009.499,11

1.101.698,98

230.196,05

46.335,50

0,00

450.830,03

2.526,87

177.911,68

4.476,00

276.151,44
0,00

0,00

0,00

1.909.544,79

250.000,00

1.659.544,79

0,00

1.635.488,43

276.151,44

24.056,36

0,00

2.008.717,78
86.606,37

230,07

41.467,74

800,00

36.880,23

7.228,33

14.872,38

67.248,15

67.248,15

0,00

130,00

0,00

1.527,77

1.838.333,11

1.259.585,72

240.750,87

35.265,16

24.177,52

108.856,00

2.693,82

167.004,02

0,00

312.494,55
0,00

0,00

0,00

1.696.223,23

0,00

1.696.223,23

0,00

1.674.698,91

312.494,55

21.524,32

0,00

2.292.514,06
59.252,85

1.134,93

18.175,02

600,00

30.559,32

8.783,58

10.805,50

80.208,65

80.208,65

0,00

0,00

0,00

1.943,92

2.140.303,14

1.400.035,09

293.277,12

37.985,70

0,00

213.431,94

2.422,44

193.150,85

0,00

346.744,01
0,00

0,00

0,00

1.945.770,05

0,00

1.945.770,05

0,00

1.923.482,06

346.744,01

22.287,99

0,00

2.129.961,05
46.440,27

1.861,47

11.002,58

1.600,00

30.535,05

1.441,17

18.011,76

73.784,60

73.784,60

0,00

5.855,95

0,00

244,68

1.985.623,79

1.307.182,61

248.440,20

13.239,43

621,03

244.520,85

3.020,72

168.598,95

0,00

314.500,74
0,00

0,00

0,00

1.815.460,31

100.000,00

1.715.460,31

0,00

1.693.219,61

314.500,74

22.240,70

0,00

2.731.072,16
281.935,88

1.317,32

9.973,51

223.816,63

35.877,54

10.950,88

15.151,90

72.820,15

72.820,15

0,00

5.155,95

0,00

4.695,59

2.351.312,69

1.626.670,36

268.319,51

11.715,58

0,00

288.041,05

2.744,41

153.821,78

0,00

249.256,88
0,00

0,00

0,00

2.481.815,28

100.000,00

2.381.815,28

0,00

2.359.571,76

249.256,88

22.243,52

0,00

1.898.777,83
44.649,50

583,09

13.343,13

0,00

29.800,38

922,90

14.752,06

78.421,73

78.421,73

0,00

4.000,00

0,00

4.512,36

1.752.199,20

1.103.461,05

293.969,44

14.551,71

0,00

161.732,63

2.442,80

176.041,57

242,98

282.884,94
0,00

0,00

0,00

1.615.892,89

0,00

1.615.892,89

0,00

1.593.570,11

282.884,94

22.322,78

0,00

2.038.503,25
46.855,32

265,63

13.337,76

3.691,68

29.313,05

247,20

14.217,09

69.362,86

69.362,86

0,00

2.551,18

0,00

249,95

1.905.266,85

1.122.160,76

291.967,97

16.914,47

35.209,48

275.337,24

3.165,89

160.511,04

0,00

261.054,42
0,00

0,00

0,00

1.777.448,83

0,00

1.777.448,83

0,00

1.755.296,35

261.054,42

22.152,48

0,00

2.956.489,16
85.001,02

281,84

8.572,03

8.300,00

53.682,46

14.164,69

14.623,23

72.629,59

72.629,59

0,00

3.754,67

0,00

1.996,96

2.778.483,69

1.044.734,11

313.750,51

4.910,96

701.757,38

533.347,68

3.536,72

176.446,33

0,00

413.737,88
0,00

0,00

0,00

2.542.751,28

205.180,00

2.337.571,28

0,00

2.315.392,36

413.737,88

22.178,92

0,00

2.755.356,37
81.503,89

93,33

11.376,36

0,00

65.658,37

4.375,83

16.352,37

70.787,61

70.787,61

0,00

4.981,33

0,00

1.273,45

2.580.288,19

1.355.505,36

291.006,40

5.884,16

65.751,63

672.954,03

2.897,89

186.288,72

169,53

344.209,01
0,00

0,00

0,00

2.411.147,36

111.325,00

2.299.822,36

200.000,00

2.077.729,22

344.209,01

22.093,14

0,00

3.842.026,61
97.530,03

117,62

29.169,99

8.800,00

54.961,00

4.481,42

17.728,52

77.191,76

77.191,76

0,00

975,00

0,00

4.937,49

3.642.995,83

2.152.637,65

317.099,96

5.447,31

75.802,81

852.063,17

3.154,92

236.790,01

667,98

398.755,15
0,00

0,00

0,00

3.443.271,46

0,00

3.443.271,46

0,00

3.402.593,62

398.755,15

40.677,84

0,00

2.559.137,91
57.872,00

199,96

25.428,27

0,00

31.913,81

329,96

0,00

72.320,13

72.320,13

0,00

1.780,00

0,00

1.495,21

2.425.670,57

1.487.339,63

315.137,87

97.703,96

62.462,57

184.226,89

3.909,89

274.889,76

0,00

393.310,72
0,00

0,00

0,00

2.165.827,19

0,00

2.165.827,19

0,00

2.164.801,73

393.310,72

1.025,46

0,00

2.811.693,53
45.946,08

509,64

5.177,19

7.305,00

32.245,18

709,07

0,00

63.583,21

63.583,21

0,00

6.871,40

0,00

1.260,20

2.693.542,64

2.022.411,50

286.271,41

25.318,98

0,00

132.381,02

4.066,50

223.093,23

490,00

467.613,62
0,00

0,00

0,00

2.344.079,91

0,00

2.344.079,91

0,00

2.343.230,71

467.613,62

849,20

0,00

786.519,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

53.933,00

28.090,00

3.840.015,00

965.782,42

900.004,00

0,00

22.077.058,00

887.426,24

11.236,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00

0,00

Cota-Parte do I.C.M.S.

636.636,00

6.046,49

2.294.547,94

292.136,00

255.313,31

Compensação Financ. entre Regimes Previdência

4.060.713,36

0,00

26.149.232,58

Receita Patrimonial

0,00

269.664,00

Transferências Correntes

315.272,92

2.312.931,00

3.851.251,00

0,00

22.077.058,00

16.983.422,82

25.382.727,58

4.117.722,53

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

4.494,00

Outras Receitas Correntes

2.247,00

887.426,24

69.663,00

134.832,00

45.595,48

24.939.074,87

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

3.483.160,00

RECEITAS CORRENTES (I)

190.971,29

0,00

I.P.T.U.

30.209.945,94

96.630,00

4.060.713,36

Transferências da LC 61/1989

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) e ao

I.S.S.

25.717,56

Cota-Parte do F.P.M.

641.130,00

Outras Transferências Correntes

22.077.058,00

766.505,00

155.485,51

7.039,92

Cota-Parte do I.P.V.A.

258.428,00

58.227,70

Transferências do FUNDEB

3.390.187,31

39.326,00

337.080,00

Cota-Parte do I.T.R.

DEDUÇÕES (II)

28.103.518,81

36.582,87

986.155,85

0,00

Receita Industrial

Outras Receitas Patrimoniais

Receita Agropecuária

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes
comunitários de saúde e dos agentes de combate às
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

243.652,71 0,00

Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:30:00.
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO ATUALIZADA

        IPTU

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I)
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        IRRF
        ITBI

    Transferências Correntes
        Outras Receitas Patrimoniais

    Receita Patrimonial

        Cota-Parte FPM

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

        Aplicações Financeiras (II)

        Transferências do FUNDEB

        Cota-Parte ITR

        Outras Receitas Financeiras (III)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)]
        Receitas Correntes Restantes

        Outras Transferências Correntes
    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
    Operações de Crédito (VIII)
    Amortização de Empréstimos (IX)
    Alienação de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

        Outras Alienações de Bens
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

    Transferências de Capital
        Convênios

    Contribuições

    Outras Receitas de Capital
        Outras Transferências de Capital

        Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)
        Outras Receitas de Capital Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)]

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)

RECEITAS REALIZADAS (a)

709,60

7.305,00
64.158,99

1.039,03

103.818,08

135.903,34

2.807.800,96

0,00

0,00

135.903,34

4.258.288,87

49.970,07

497.982,99
316.607,91

11.896,81

39.326,00

337.080,00

96.630,00
292.136,00

900.004,00

4.494,00

641.130,00
636.636,00

12.809.040,00

258.428,00

20.188.732,00

629.215,00

1.953.940,00
1.751.131,00

88.764,00
0,000,00

11.896,81
21.440.422,00

88.764,00
4.374.003,76

158.400,81
0,00

157.304,00

0,000,00
56.180,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,0056.180,00
101.124,00

0,00

158.400,81
158.400,81

101.124,00
0,00

0,000,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00

157.304,00 158.400,81

4.532.404,5721.608.962,00

4.509.907,1022.077.058,00

Janeiro - Fevereiro 2024

ACIMA DA LINHA

2.786.528,00        Cota-Parte ICMS 481.127,45
98.418,36215.731,00        Cota-Parte IPVA

        Transferências da LC 61/1989 43.147,00 6.381,13

        ISS 134.832,00 30.605,46

0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 11.236,00
0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00

4.532.404,57RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 21.597.726,00
JANEIRO - FEVEREIRO 2024

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

3/Página: 2

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS)
(XX) = (XVIII - XIX)

    Outras Despesas Correntes

    Pessoal e Encargos Sociais

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII)

    Juros e Encargos da Dívida (XIX)

    Inversões Financeiras
        Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV)

    Investimentos

        Aquisição de Título de Crédito (XXVI)
        Demais Inversões Financeiras

        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX)

    Amortização da Dívida (XXVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX +
XXX)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS PAGAS
(a)

LIQUIDADOS

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b) PAGOS (c)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

12.091.865,00 1.793.800,06 1.793.800,06 1.723.800,60
3.507.486,31 3.037.257,79 2.862.316,6420.348.426,93 179.561,02 476.694,58484.565,25

3.371,00 0,00 0,00 0,00
8.253.190,93 1.713.686,25 1.243.457,73 1.138.516,04

148.454,73 0,00 0,00

476.694,58
0,00 0,00

31.106,29 484.565,25
0,00

15.935,55

179.561,02 484.565,25

617.099,59 235.449,36

476.694,583.507.486,3120.345.055,93 2.862.316,643.037.257,79

51.232,242.591.794,17 51.232,2451.911,11
2.569.322,17 43.118,87 42.440,00 42.440,00

0,000,000,000,00 0,000,00 0,00
15.935,55235.449,36617.099,59

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

0,00
0,00 0,000,00
0,000,00

22.472,00 8.792,24 8.792,24 8.792,24 0,000,000,00

2.569.322,17 15.935,55235.449,3643.118,87 42.440,00 42.440,00 617.099,59

22.472,00 0,000,000,00 0,00 0,00 0,00

22.948.086,10 492.630,13720.014,613.550.605,18 3.079.697,79 2.904.756,64 796.660,61

Janeiro - Fevereiro 2024

JUROS NOMINAIS

Janeiro - Fevereiro 2024

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 135.903,34
0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 25.843,00

338.357,19RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 474.260,53

0,00DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) 0,000,0011.236,00 0,000,00 0,00

0,00DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS)
(XXII) 0,000,000,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXX) 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS)
(XXXI) 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00

720.014,61DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) =
(XX + XXVIII + XXIX) 796.660,61 492.630,132.904.756,6422.936.850,10 3.550.605,18 3.079.697,79

338.357,19RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

JANEIRO - FEVEREIRO 2024

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

10.473.691,97

Janeiro - Fevereiro 2024 (b)

156.703,87 147.911,63

11.352.844,37

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

10.473.691,97
DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
DEDUÇÕES (XL) 11.352.844,37
    Disponibilidade de Caixa

SALDO

11.548.485,84           Disponibilidade de Caixa Bruta 12.043.985,36
855.081,13

0,00    Demais Haveres Financeiros 0,00

           (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 441.332,76

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)
-10.316.988,10DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) -11.204.932,74

887.944,64

Janeiro - Fevereiro 2024

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLXIX)] 474.196,27

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)
-413.748,37

0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)

AJUSTE METODOLÓGICO

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 338.292,93

728.331,10
0,00

728.331,10

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

Em 31/Dez/2023(a)

ABAIXO DA LINHA

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 249.808,23219.712,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
0,00VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:37:49.

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

RREO - Anexo 7 (LRF, art 53, Inciso V)

Exercício de 2024
21/03/2024Data de emissão:

R$ 1,00

JANEIRO A FEVEREIRO 2024 / MÊS FEVEREIRO 2024

1/Página: 1MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
CONSOLIDADO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Saldo
k = (f+g) - (i+j)

Em 31 de
Dezembro de

2023
(g)

Em Exercícios
Anteriores

(a)

Em 31 de
Dezembro de

2023
(b)

Cancelados
(j)

Inscritos

Cancelados
  (d)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Liquidados
(h)

Pagos
 (c) Em Exercícios

Anteriores
(f)

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PODER/ÓRGÃO
Pagos

(i)
Saldo

(a+b) - (c+d)
Saldo Total

L=(e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIO) (I) 492.630,130,00 4.938.826,15 4.544.851,4413.167,13 4.583.858,5798.655,42822.500,61 720.014,61 0,0039.007,13796.660,61

PODER EXECUTIVO 0,00720.014,6198.655,420,00 4.544.851,44822.500,61 4.938.826,15796.660,61 39.007,13 4.583.858,5713.167,13 492.630,13

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 38.804,15 32.647,12 0,00 6.157,03 45.017,37 79.933,20 69.817,93 69.817,93 0,00 55.132,64 61.289,67

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.375,13 9.949,07 9.837,34 0,00 2.486,86 3.293,45 99.943,81 50.105,75 44.810,75 0,00 58.426,51 60.913,37

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 55,82 0,00 0,00 0,00 0,00 55,82 55,82

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 0,00 57.808,15 55.930,08 0,00 1.878,07 57.637,34 210.442,78 112.175,54 111.795,54 0,00 156.284,58 158.162,65

DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 0,00 4.944,89 4.944,88 0,00 0,01 0,00 4.813,70 4.209,40 4.209,40 0,00 604,30 604,31

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 0,00 8.090,10 8.090,10 0,00 0,00 0,00 255,86 0,00 0,00 0,00 255,86 255,86

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E SERVICOS URBANOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440,00 0,00 0,00 0,00 0,00 440,00 440,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS 0,00 647.615,22 631.219,15 0,00 16.396,07 -9,26 4.142.375,84 187.688,52 27.937,71 0,00 4.114.428,87 4.130.824,94

DEPARTAMENTO DE SAUDE 10.792,00 40.892,86 39.595,78 0,00 12.089,08 2.834,00 320.611,44 230.042,79 229.197,12 0,00 94.248,32 106.337,40

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.820,29 -1.820,29

DEPARTAMENTO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.158,01 0,00 0,00 0,00 0,00 -4.158,01 -4.158,01

DEPARTAMETNO FOMENTO AGROPECUÁRIO 0,00 5.654,84 5.654,84 0,00 0,00 -75,00 76.543,57 62.068,73 955,73 0,00 75.512,84 75.512,84

EXECUTIVO MUNICIPAL 0,00 8.741,33 8.741,32 0,00 0,01 -4.560,00 3.905,95 3.905,95 3.905,95 0,00 -4.560,00 -4.559,99

Total (III) = (I + II): 492.630,130,00 4.938.826,15 4.544.851,4413.167,13 4.583.858,5798.655,42822.500,61 720.014,61 0,0039.007,13796.660,61
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:40:22.
Nota(s) Explicativa(s):

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2024
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

803.374,00

39.326,00

337.080,00

292.136,00

134.832,00

15.168.600,00

3.483.160,00

19.761.876,00

0,00

561.800,00

786.519,00

14.606.800,00

53.933,00

269.664,00

20.565.250,00

601.409,28

0,00

4.407.401,36

7.305,00

62.462,57

64.158,99

0,00

4.304.622,31

3.509.751,13

3.509.751,13

7.976,39

30.605,46

102.779,05

123.022,94

709,60

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

3.840.015,20 860.924,46

1.301.297,30 240.925,88

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

1.953.940,00

1.953.940,00

-1.886.075,20

0,00 0,00

8.414,26

490.354,98

-370.569,48

506.486,49

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

1.953.940,00 498.769,24

89,240,00

0,00 89,24

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 506.486,49

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7.628,01

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

7.628,01

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

1.953.940,00 474.802,91 474.802,91 465.718,61

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

434.415,21442.369,281.707.872,00 442.369,28      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 31.303,4032.433,6332.433,63246.068,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

229.996,531.370.792,00 229.996,53

212.372,75337.080,00 212.372,75212.372,75

222.042,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.433,63

0,00

0,00 0,00

156.180,00

0,00

0,00

0,00

89.888,00

32.433,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.303,40

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

6
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JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2024
3Página: 2 /

 12 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(k)

 14 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDICADORES DO FUNDEB

 13 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO -
VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES

(l)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(j)

 15 - MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 17 - MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

 16 - PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL

% APLICADO
(m)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(p)

 18 - TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

      19.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(s)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(u)

 19 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB

      19.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

442.369,28

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

0,00

0,00

442.369,28

0,00

0,00

434.415,21

0,00

0,00

349.200,94

0,00

0,00

442.369,28

0,00

0,00

442.369,28

0,00

0,00

88,68

0,00

0,00

50.648,65 31.683,58 31.683,58 6,26

37.215,78

37.215,78

0,00

372.157,75

372.157,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

372.157,75

0,00

372.157,75

VALOR NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO MÁXIMO

PERMITIDO
(q)

0,00

474.802,91 474.802,91 465.718,61 11 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO

 11.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 474.802,91 474.802,91 465.718,61

 11.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00

0,00

 11.4 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

 11.3 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR AO TOTAL

DAS RECEITAS RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO ( i )

0,00

0,00

0,00

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL (x)

37.215,78

37.215,78

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

(d)
Até o Bimestre

(f)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 20.2 - Ensino Fundamental

 20.1 - Educação Infantil 1.514.712,04

2.053.751,89

77.562,80

137.782,77 114.385,34

77.372,80 67.187,07

112.344,54

192.150,433.701.048,93 215.737,86 179.923,90 20 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS

 20.3 - Educação de Jovens e Adultos 0,00

392,29

0,00

30.337,00

0,00

0,00

392,29 392,29

0,00

0,00

 20.4 - Educação Especial

34.832,00

0,00 20.5 - Administração Geral

0,00

 20.6 - Transporte (Escolar)

67.416,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

 20.7 - Outras

(d)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(e) (f)

 21.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

-- --

666.561,05

289.935,55

376.815,50

289.745,55 21.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

5.432.515,93

400.212,93

----

365.690,40

--

645.250,22

3.580.723,89

1.851.792,04

690.148,48

--

--

   21.1.1 - Creche

 21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS
DE IMPOSTOS E FUNDEB

   21.1.2 - Pré-escola

279.559,82

--

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO
FUNDEB

(Por Área de Atuação) (f)
Até o Bimestre Até o BimestreAté o Bimestre

DESPESAS PAGASDESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e)
6

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 22 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20 (d ou e)

 26 - ( - ) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 27 - ( - ) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO
ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

 28 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27)

 29 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 30 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

   30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

   30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

192.150,43

860.924,46

0,00

0,00

1.053.074,89

67.031,28

57.257,54

0,00

4 e 7

 23 - TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

(z)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO LIMITE

2 e 5

8

   30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 9.773,74

(aa)
VALOR APLICADO % APLICADO

(ab)

1.101.850,34 1.053.074,89 23,89

SALDO INICIAL
(ac) (ad)

RP LIQUIDADOS
(ae)

RP PAGOS
(af)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

0,00

0,00

0,00
0,00

990,00

15.298,14

14.308,14
0,00

990,00

15.397,14

14.407,14
0,00

58.247,54

82.329,42

24.081,88
0,00

 24 - ( - ) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18 (q) 0,00

0,00 25 - SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1 (x)
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R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

      31.1.1 - Salário-Educação

 31.1 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      31.1.2 - PDDE

      31.1.4 - PNATE

      31.1.3 - PNAE

      31.1.5 - Outras Transferências do FNDE

 31.2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 31.4 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 31.5 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

148.315,00

260.675,00

0,00

0,00

0,00

0,00

408.990,00

0,00

56.180,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.736,16

1.069,44

70.868,53

38.007,24

32.861,29

 31.3 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS REALIZADAS

(b)
Até o Bimestre

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

      33.1.1 - Pessoal Ativo

 33 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

      33.1.2 - Pessoal Inativo

   33.1 - Despesas Correntes

4.204.398,00

0,00

5.414.270,15

5.971.843,93

89.888,00

557.573,78

      33.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.1.4 - Outras Despesas Correntes

   33.2 - Despesas de Capital

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      33.2.2 - Outras Despesas de Capital

0,00

557.573,78

1.119.984,15

0,00

194.310,00

0,00

0,00

595.627,89

0,00

789.937,89

789.937,89

0,00

0,00

102.042,73

0,00

697.670,62

595.627,89

697.670,62

0,00

0,00

0,00

0,00

96.853,25

0,00

671.189,71

574.336,46

671.189,71

0,00

0,00

0,00

    32.5 - ENSINO PROFISSIONAL

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

0,00

249.439,00

1.906,30

    32.4 - ENSINO SUPERIOR 0,00

0,00

    32.2 - ENSINO FUNDAMENTAL

    32.3 - ENSINO MÉDIO

1.906,30    32.1 - EDUCAÇÃO INFANTIL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,00

0,00

0,00

90.786,97

0,00

0,00

1.906,30

27.154,51

0,00

0,00

0,00

25.234,51

0,00

0,00

6

29.941,46 32 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 316.855,00 117.512,29 35.111,54

24.819,02

    32.6 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

6.050,7367.416,00    32.8 - OUTRAS

    32.7 - EDUCAÇÃO ESPECIAL

0,000,00

0,000,00

0,000,00

0,00 0,00

2.800,65

(d)
Até o Bimestre

DESPESAS
LIQUIDADAS

(f)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

Até o Bimestre Até o Bimestre
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB

361.208,51

 36 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 39 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

33.473,05

15.356,90

0,00

32.861,29

0,00

 37 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

0,00

33.473,05

 40 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

15.968,66

467.102,02

 38 - (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 34 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

507.723,03

12,75

361.221,26

 35 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

320.600,25

(ah)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ai)

¹ Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.

Nota(s) Explicativa(s):

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

³ Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.5

6

4

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença
entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
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Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:42:35.

Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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Até o Bimestre (b)
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

% (b/a) x 100
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 466.294,00 466.294,00 22,04102.779,05
  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 39.326,00 39.326,00 1,80709,60
  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 0,00 0,00 0,007.305,00
  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 134.832,00 134.832,00 22,7030.605,46
  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 292.136,00 292.136,00 21,9664.158,99
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 19.200.076,00 19.200.076,00 22,424.304.622,31
  Cota-Parte FPM 14.606.800,00 14.606.800,00 24,033.509.751,13
  Cota-Parte ITR 786.519,00 786.519,00 7,9462.462,57
  Cota-Parte IPVA 269.664,00 269.664,00 45,62123.022,94
  Cota-Parte ICMS 3.483.160,00 3.483.160,00 17,27601.409,28
  Cota-Parte IPI-Exportação 53.933,00 53.933,00 14,797.976,39
  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,000,00

19.666.370,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 4.407.401,3619.666.370,00 22,41

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2024
9Página : 2 /

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
%

DOTAÇÃO INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
– POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 (d/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre (e)  (e/c) x
100

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 109.634,30 109.634,30 33,8737.137,86 37.137,86 33,87 34.990,16 31,92
  Despesas Correntes 85.000,00 85.000,00 43,6937.137,86 37.137,86 43,69 34.990,16 41,16
  Despesas de Capital 24.634,30 24.634,30 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.790.460,45 4.790.460,45 23,041.103.903,20 901.049,40 18,81 859.269,92 17,94
  Despesas Correntes 4.373.354,00 4.373.354,00 25,231.103.224,33 901.049,40 20,60 859.269,92 19,65
  Despesas de Capital 417.106,45 417.106,45 0,16678,87 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

938.187,26TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.900.094,75 894.260,084.900.094,75 1.141.041,06 23,29 19,15 18,25
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PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

803.374,00

39.326,00

337.080,00

292.136,00

134.832,00

15.168.600,00

3.483.160,00

19.761.876,00

0,00

561.800,00

786.519,00

14.606.800,00

53.933,00

269.664,00

20.565.250,00

601.409,28

0,00

4.407.401,36

7.305,00

62.462,57

64.158,99

0,00

4.304.622,31

3.509.751,13

3.509.751,13

7.976,39

30.605,46

102.779,05

123.022,94

709,60

      2.7 - Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))¹

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

3.840.015,20 860.924,46

1.301.297,30 240.925,88

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

1.953.940,00

1.953.940,00

-1.886.075,20

0,00 0,00

8.414,26

490.354,98

-370.569,48

506.486,49

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

1.953.940,00 498.769,24

89,240,00

0,00 89,24

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 506.486,49

0,00           6.1.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00

0,000,00           6.2.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

           6.3.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB 0,00 0,00

0,00

           6.4.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

7.628,01

0,00

0,00

      6.4 - FUNDEB - Complementação da União - VAAR

           6.4.3 - Ressarcimento de Recursos do FUNDEB

0,00

           6.4.1 - Principal

7.628,01

0,00

0,00

(b)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

 10 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

           10.1.1 - Educação Infantil

           10.1.2 - Ensino Fundamental

1.953.940,00 474.802,91 474.802,91 465.718,61

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

434.415,21442.369,281.707.872,00 442.369,28      10.1 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

      10.2 - OUTRAS DESPESAS 31.303,4032.433,6332.433,63246.068,00

           10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.1.4 - Educação Especial

           10.1.5 - Administração Geral

           10.2.1 - Educação Infantil

           10.2.2 - Ensino Fundamental

           10.2.4 - Educação Especial

           10.2.5 - Administração Geral

           10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

           10.2.6 - Transporte (Escolar)

           10.2.7 - Outras

229.996,531.370.792,00 229.996,53

212.372,75337.080,00 212.372,75212.372,75

222.042,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32.433,63

0,00

0,00 0,00

156.180,00

0,00

0,00

0,00

89.888,00

32.433,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.303,40

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre
(d) (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

6
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DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.141.041,06 938.187,26 894.260,08
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em 0,00 0,00 0,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

1.141.041,06(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 894.260,08938.187,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 661.110,20

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) 0,00

25,89PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) 21,29

479.930,86 277.077,06 233.149,88

Saldo Inicial
(no exercicio atual)

(h)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 Pagas

(k)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
LIMITE NÃO CUMPRIDO

Diferença de limite não cumprido em 2024 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,000,00 0,00 0,00 0,00
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0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

Empenhos de 2024 661.110,20 1.141.041,06 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Empenhos de 2020 e anteriores 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0, então (o)
= 0

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor Mínimo

para aplicação
em ASPS

(m)

Total inscrito em
RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0, então (r) =
(0)

Total de RP
cancelados ou

prescritos
(u)

Total de RP a
pagar

(t)

Total de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e
o total de RP
cancelados

(v) = ((o + q) - u))

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

0,00TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII)

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

Liquidadas
(y)

0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012 Empenhadas
(x)

Saldo Inicial
(w) Pagas

(z)

0,00 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
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RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

815.734,00

PREVISÃO INICIAL
% (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 217.697,71

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 815.734,00 815.734,00 19,97162.897,20
 Proveniente da União 770.790,00 770.790,00 19,84152.897,20
 Proveniente dos Estados 44.944,00 44.944,00 22,2510.000,00
 Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,0054.800,51

26,69

Até o Bimestre (b)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

815.734,00
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

5.399,14862.924,00

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 681.463,00 681.463,00 0,493.322,74 3.322,74 0,49 3.322,74 0,49
 Despesas Correntes 625.283,00 625.283,00 0,533.322,74 3.322,74 0,53 3.322,74 0,53
 Despesas de Capital 56.180,00 56.180,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 137.079,00 137.079,00 1,512.076,40 2.076,40 1,51 2.076,40 1,51
 Despesas Correntes 69.663,00 69.663,00 2,982.076,40 2.076,40 2,98 2.076,40 2,98
 Despesas de Capital 67.416,00 67.416,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 15.730,00 15.730,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 15.730,00 15.730,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 28.652,00 28.652,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 28.652,00 28.652,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até o Bimestre (d)

DESPESAS
PAGAS

%

862.924,00

Até o Bimestre (f)

0,63

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA
ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

5.399,14TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 (e/c) x
100

%

DESPESAS
LIQUIDADAS

 (d/c) x
100

5.399,14

DOTAÇÃO INICIAL

(f/c) x
100

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,630,63

%
Até o Bimestre (e)

DESPESAS
EMPENHADAS
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Até o Bimestre (e)
%

5.763.018,75

Até o Bimestre (f) (e/c) x
100

16,37

%

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 791.097,30 791.097,30 5,1140.460,60 40.460,60 5,11 38.312,90 4,84
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.927.539,45 4.927.539,45 22,441.105.979,60 903.125,80 18,33 861.346,32 17,48
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 15.730,00 15.730,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 28.652,00 28.652,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

5.763.018,75

 (d/c) x
100

15,61

(f/c) x
100

943.586,40

DESPESAS
PAGAS

DOTAÇÃO INICIAL

899.659,221.146.440,20

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) Até o Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

19,89

%

DESPESAS
EMPENHADAS
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ATENÇÃO BÁSICA (I) 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 (c/a) x
100

0,000,00 0,00

% (b/a) x
100

Até o Bimestre
(b) Até o Bimestre (c)

DESPESAS
EMPENHADAS

VALORES
TRANSFERIDOS
POR CONTRATO

DE RATEIO
(a)

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) - POR SUBFUNÇÃO
E CATEGORIA ECONÔMICA EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE / AMUNPAR %

DESPESAS
LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II +
III + IV + V + VI + VII)

(d/a) x
100

0,0045.371,59

%
Até o Bimestre (d)

Despesas Correntes
Despesas de Capital

Despesas Correntes
Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (II)

Despesas Correntes
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (III)

Despesas Correntes

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (VI)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (V)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital
Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas de Capital

0,000,000,000,00 0,00 0,000,00

0,00
0,00

0,0045.371,59 0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,000,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00
0,000,00

0,00
0,00

0,00

45.371,59
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,000,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,000,00

0,000,00

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,000,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS DESPESAS PAGAS

(f)
DESPESAS EMPENHADAS

(d)

0,00
0,00Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)

0,000,00
0,000,00

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
0,00

VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

0,00 0,00
0,00

0,00

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)

0,00

SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ,     21/03/2024

Notas:
 ¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
 ² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).
 ³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:42:43.

Nota(s) Explicativa(s):

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2024/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:43:28.
Nota(s) Explicativa(s):

Edição - 19.499publicação legal
14 Paranavaí, 23 a 25 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2024
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

22.245.598,00
22.245.598,00

4.668.307,91

728.331,10
0,00

22.245.598,00
22.973.929,10

3.088.490,03
3.559.397,42

2.913.548,88
1.579.817,88

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

3.559.397,42
3.088.490,03

26.183.583,29

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
25.843,00

887.944,64
338.357,19

0,00
1.309,28

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

25.417.078,29Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

24.973.425,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

835.667,74
835.667,74

0,00
0,00
0,00
0,00

5.037.481,57
5.037.481,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

796.660,61

492.630,13

0,00

796.660,61

0,00

0,00

492.630,13

0,00

39.007,13

4.544.851,44

0,00

39.007,13

0,00

0,00

4.544.851,44

0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

22.245.598,00
22.245.598,00

4.668.307,91

728.331,10
0,00

22.245.598,00
22.973.929,10

3.088.490,03
3.559.397,42

2.913.548,88
1.579.817,88

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

3.559.397,42
3.088.490,03

26.183.583,29

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

0,00
25.843,00

887.944,64
338.357,19

0,00
1.309,28

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

25.417.078,29Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

24.973.425,58Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

835.667,74
835.667,74

0,00
0,00
0,00
0,00

5.037.481,57
5.037.481,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

796.660,61

492.630,13

0,00

796.660,61

0,00

0,00

492.630,13

0,00

39.007,13

4.544.851,44

0,00

39.007,13

0,00

0,00

4.544.851,44

0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Exercício de 2024
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 Poder Judiciário
 Ministério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 1.289.290,745.873.149,31 4.583.858,570,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 23,8925%1.053.074,89

70% 88,68442.369,28

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
2.539.883,0651.911,11

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
50.428,65

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
5.751,35

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

333.157,34

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 21,29Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 938.187,26

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2023) (2032) (2042) (2057)

Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação
Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Santo Antônio do Caiuá,     21/03/2024

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ. Emissão: 21/03/2024, às 14:46:37.
Nota(s) Explicativa(s):

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 162/2023, decorrente de Pregão n°. 22/2023 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
38.852.363/0001-28, Avenida AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 2545 - CEP: 87705020  - bairro: JD 
IBIRAPUERA, PARANAVA?/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. ANA PAULA MACHADO 
PASTORI, brasileiro, portador da RG nº 131987625 PR e CPF 096.026.099-40, acordam por meio deste o 
que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 3.580,00 ( Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), corresponde aos objetos abaixo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 17 

lote Código  Descrição  Unidade  Quant. 
aditada 

1  36597 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SAE 15W40  
SEMISSINTETICO QUE ATENDA ÁS ESPECIFICAÇÕES API SL 
FRASCOS COM 1 LITRO, CAIXA COM 24 UNIDADES 

caixa  3 

Lote 21 
lote Código  Descrição  Unidade  Quant. 

aditada 

1  36600  VASSOURA LAVA ÔNIBUS EM CEPA MADEIRA COM 
CERDA DE SISAL E FIBRA DE COCO, TAMANHO MINIMO 
30 CM, COM CABO DE MADEIRA TAMANHO MINIMO DE 
1,80 M 

Und 5 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 20 de Março de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ANA PAULA MACHADO PASTORI  
 

contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 163/2023, decorrente de Pregão n°. 22/2023 de REGISTRO DE PREÇO 
PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS PARA 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, Querência do 
Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, e a 
empresa outro  SMP COMERCIO E SERVIÇOS DE PEÇAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
Nº 29.973.832/0001-76, Avenida NILO FAVARO, 109 - CEP: 83420000  - bairro: CENTRO, Quatro 
Barras/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ELEN CAPPAUN, brasileiro, portador da RG nº 
13108041 SSPPR e CPF 052.629.359-40, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 8666/93  
na importância de R$ 3.580,00 ( Três Mil, Quinhentos e Oitenta Reais), corresponde aos objetos abaixo, 
com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 02 

lote Código  Descrição  Unidade  Quant. 
aditada 

1  1537  ATIVADO CONCENTRADO VINHO - INTERCAP - DILUIÇÃO 
DE 1/40 LITROS, BOMBONAS DE 50 LITROS  

galão  20 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 20 de Março de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 ELEN CAPPAUN 
 

contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 028/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024
E x c l u s i v o p a r a p a r t i c i p a ç ã o d e E P P / M E / M E I

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21,
regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 10 de Abril de
2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de Abril de 2024 às 08:01 horas.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 10 de Abril de 2.024.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

4 – Valor máximo:R$189.937,62 (Cento e oitenta e nove mil, novecentos e trinta e sete reais e sessenta
e dois centavos);

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão
por conta de recursos da dotação orçamentária: 01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.30.17.00 - Fonte 001
e Fonte 013, 01.001.0010.0302.2009.2001.4.4.50.52.35.00 - Fonte 001 e
01.001.0010.0302.2009.2001.4.4.50.52.33.00 - Fonte 001.
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s)
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail:
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 20 de Março de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃOGERAL DO CIS/AMUNPAR

   

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2024 
PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

  
CONTRATANTE: Município de Mirador 
CONTRATADO: GABRIELA CASSIANO MEDEIROS 
 
OBJETO: Contratação de ODONTÓLOGO, para dar atendimento a necessidade do Município, de acordo 
com as atribuições da referida função, conforme determina a Lei Municipal n º 0589/2022. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: A partir de 20/03/2024 a 20/09/2024, podendo ser extinto apenas numa das 
hipóteses previstas na CLAUSULA QUINTA do contrato.    
SALÁRIO CONTRATUAL: R$ 5.354,10 (cinco mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal nº 0589/2023 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.  
 

Miraodr Pr. 20 de março de 2024 
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1 
 

1º TERMO ADITIVO 
1° Termo aditivo do contrato nº. 159/2023, decorrente de Pregão n°. 22/2023 de REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, FLUIDOS, ESTOPAS, GRAXAS, PRODUTOS 
PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS, PARA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa outro CENTRAL 376 PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 23.422.277/0001-08,  RODOVIA BR376 KM111, 0 - CEP: 87720140  - 
bairro: DISTRITO INDUSTRIAL, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sra. 
LETICIA CANDIDO DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 133505130 SSPPR e CPF 100.337.209-
08, acordam por meio deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93  na importância de R$ 5.614,00 ( Cinco Mil, Seiscentos e Quatorze Reais), corresponde 
aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 12 

lote Código  Descrição  Unidad
e  

Quant. 
aditada 

1  36592 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL PARA MOTORES 
2 TEMPOS STHIL QUE ATENDA AS 
ESPECIFICAÇÕES API TC FRASCOS COM 500 ML, 
CAIXA COM 40 UNIDADES 

Caixa 01 

Lote 22 

lote Código  Descrição  Unidad
e  

Quant. 
aditada 

1  36601  OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO SINTETICO 
SAE 10W-40 QUE ATENDA A CLASSIFICAÇÃO 
ACEA E4/E7-12, SCANIA LDF-2/LDF-3. MAN M 
3277, MB APPROVAL 228.5 RENAULT RVI RLD-
2/RVI RXD, VOLVO VDS-3, MACK EO-N) BALDE 
COM 20 LITROS 

Balde 05 

Lote 23 

lote Código  Descrição  Unidad
e  

Quant. 
aditada 

1  35216 OLEO LUBRIFICANTE PARA SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO GL4 SAE 10 W 30  1/20 L 

Balde 10 

Lote 25 
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lote Código  Descrição  Unidad
e  

Quant. 
aditada 

1  33160  PASTA GEL DESENGRAXANTE - PARA LIMPEZA 
DAS MÃOS - BALDE COM NO MÍNIMO 2,5 KG 

Und 03 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 20 de Março de 2024. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 LETICIA CANDIDO DA SILVA  
 

contratada 

 

 
Testemunhas:  

 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

PORTARIA Nº. 003/2024 
 
 
Wilians Cavalin, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º. – CONCEDER ao Servidor Público Municipal LUIZ CARLOS 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Contador, Servidor Público Efetivo, 
portador do CPF 695.xxx.xxx-34 e da Cédula de Identidade nº 2.xxx.472-2 
SSP/PR, ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO de 10% (dez) por cento sobre o 
vencimento inicial de seu cargo, pela formação de PÓS-GRADUAÇÃO em 
nível de especialização em MBA-Gerenciamento em Administração Pública 
Municipal, conforme previsto no Artigo nº. 18 inciso II da Lei Complementar 
nº. 004/2023 de 18 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada às disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wilians Cavalin 
Presidente 
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Tamboara                                                              Paraná 

PORTARIA Nº. 003/2024 
 
 
Wilians Cavalin, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º. – CONCEDER ao Servidor Público Municipal LUIZ CARLOS 
RODRIGUES, brasileiro, casado, Contador, Servidor Público Efetivo, 
portador do CPF 695.xxx.xxx-34 e da Cédula de Identidade nº 2.xxx.472-2 
SSP/PR, ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO de 10% (dez) por cento sobre o 
vencimento inicial de seu cargo, pela formação de PÓS-GRADUAÇÃO em 
nível de especialização em MBA-Gerenciamento em Administração Pública 
Municipal, conforme previsto no Artigo nº. 18 inciso II da Lei Complementar 
nº. 004/2023 de 18 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada às disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wilians Cavalin 
Presidente 
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PORTARIA Nº. 004/2024 
 
 
Wilians Cavalin, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º. – CONCEDER a Servidora Público Municipal CARMEM LÚCIA 
FRIGATTO, brasileira, casada, Secretária, Servidora Público Efetivo CLT, 
portadora do CPF 763.xxx.xxx-87 e da Cédula de Identidade nº 4.xxx.984-6 
SSP/PR, ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO de 10% (dez) por cento sobre o 
vencimento inicial de seu cargo, pela formação de PÓS-GRADUAÇÃO em 
nível de especialização em Gestão Pública – 490hs, conforme previsto no 
Artigo nº. 18 inciso II da Lei Complementar nº. 004/2023 de 18 de dezembro 
de 2023. 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada às disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wilians Cavalin 
Presidente 
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Tamboara                                                              Paraná 

PORTARIA Nº. 004/2024 
 
 
Wilians Cavalin, Presidente da Câmara Municipal de Tamboara Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, 

 
 

RESOLVE: 
 
  
Art. 1º. – CONCEDER a Servidora Público Municipal CARMEM LÚCIA 
FRIGATTO, brasileira, casada, Secretária, Servidora Público Efetivo CLT, 
portadora do CPF 763.xxx.xxx-87 e da Cédula de Identidade nº 4.xxx.984-6 
SSP/PR, ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO de 10% (dez) por cento sobre o 
vencimento inicial de seu cargo, pela formação de PÓS-GRADUAÇÃO em 
nível de especialização em Gestão Pública – 490hs, conforme previsto no 
Artigo nº. 18 inciso II da Lei Complementar nº. 004/2023 de 18 de dezembro 
de 2023. 
 
Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogada às disposições em contrário. 
  
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Wilians Cavalin 
Presidente 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 045/2023 - ID 2260/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF: 33.924.849/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA:  
Fica alterada a cláusula QUINTA (DA VIGÊNCIA) do contrato primitivo, prorrogando-se 
o PRAZO DE VIGÊNCIA DA OBRA até 31/12/2024. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. 

 
Mirador-Pr, 22 de março de 2024. 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 046/2023 - ID 2261/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF: 33.924.849/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica alterada a cláusula QUARTA (DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO) do contrato primitivo, prorrogando-se o PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA por mais 60 (sessenta) dias contados a partir de 25 de março de 2024 a 25 de 
maio de 2024. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 

 
Mirador-Pr, 22 de março de 2024. 

_________________________________________ 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  

Prefeito Municipal 
 
 

 
PROC.ADM. 035/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  08/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 92/2024  

VENCIMENTO: 20/03/2025 

O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos 
Santos, 1197,  na cidade de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste 
ato representado pelo Prefeito Alex Sandro Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 08/2024, publicada 
no DOM de 19/03/2024, processo administrativo n.º 35/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de manutenção mecânica preventiva e corretiva para máquinas pesadas, com fornecimento 
de peças e materiais originais que atenda abnt nbr 15296 para autopeças, incluindo assistência externa, para 
maquinas pesadas pertencentes a frota, especificado(s) no(s) lotes 01 ao 15 do Termo de Referência, anexo do 
edital de Licitação nº. 08/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor: ADRIANO CANDIDO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 
14.842.642/0001-42, Avenida RODOVIA BR - 376, 401 - CEP: 87720140  - bairro: DISTRITO 
INDUSTRIAL (SUMARé), Paranavaí/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr ADRIANO 
CANDIDO DA SILVA, brasileiro, portador da RG nº 9110XX86  e CPF 057.XXX.089-XX  

LOTE 3 
PÁ NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo 
de desconto 
aceitável sobre 
a tabela TRAZ 
VALOR 

1 NEW HOLLAND  PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS 
DE 1ª LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS  
COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 6,00% 

    TOTAL: 80.000,00  
LOTE 4 

PÁ NEW HOLLAND 12 B 2009/2009 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo de 
desconto 
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aceitável sobre a 
tabela TRAZ 
VALOR 

1 NEW HOLLAND  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA; MAIOR DESCONTO DO VALOR 
DA HORA TRABALHADA DA TABELA SISTEMA 
TRAZ VALOR; 

HORA 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 6,00% 

    TOTAL: 40.000,00  
LOTE 6 

PÁ KOMATSU WA 200 2014/2014 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo de 
desconto aceitável 
sobre a tabela 
TRAZ VALOR 

1 KOMATSU SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA; MAIOR 
DESCONTO DO VALOR DA HORA 
TRABALHADA DA TABELA SISTEMA TRAZ 
VALOR; 

HORA 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 6,00% 

    TOTAL: 40.000,00  
LOTE 11 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB 210 - 2018/2018, RETROESCAVADEIRA JCB 3C - 2009/2009 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo 
de desconto 
aceitável sobre 
a tabela TRAZ 
VALOR 

1 JCB  PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE 
ATENDA ABNT NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS  
COM BASE NA TABELA SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 6,00% 

    TOTAL: 80.000,00  
LOTE 12 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA JCB 210 - 2018/2018, RETROESCAVADEIRA JCB 3C - 2009/2009 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo de 
desconto aceitável 
sobre a tabela 
TRAZ VALOR 

1 JCB  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA 
PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA; MAIOR DESCONTO DO VALOR 
DA HORA TRABALHADA DA TABELA SISTEMA 
TRAZ VALOR; 

HORA 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 6,00% 

    TOTAL: 40.000,00  
LOTE 13 

RETROESCAVADEIRA Nº 01 RANDON RD 406 - 2020/2020, RETROESCAVADEIRA Nº 02 RANDON RD 406 - 2020/2020 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo 
de desconto 
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aceitável sobre 
a tabela TRAZ 
VALOR 

1 RANDON  PEÇAS E COMPONENTES, NOVOS DE 1ª 
LINHA/ORIGINAL NECESSÁRIAS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDA ABNT 
NBR 15296 PARA AUTOPEÇAS – COM BASE NA 
TABELA SISTEMA TRAZ VALOR 

UN 1 R$ 
80.000,00 

80.000,00 6,00% 

    TOTAL: 80.000,00  
LOTE 14 

RETROESCAVADEIRA Nº 01 RANDON RD 406 - 2020/2020, RETROESCAVADEIRA Nº 02 RANDON RD 406 - 2020/2020 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Valor mínimo de 
desconto aceitável 
sobre a tabela 
TRAZ VALOR 

1 RANDON  SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA; MAIOR 
DESCONTO DO VALOR DA HORA 
TRABALHADA DA TABELA SISTEMA TRAZ 
VALOR; 

HORA 1 R$ 
40.000,00 

40.000,00 6,00% 

    TOTAL: 40.000,00  
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 20 de março de 2024 
 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 ADRIANO CANDIDO DA SILVA  
 contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações - Termo de Ratificação

EXTRATO DE CONTRATO: 18/2024 - PMSAC

OBJETO: Contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças em equipamentos de informática.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: domingo, 24 de março de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  24 Dezembro 2024
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 22 de março de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : ALEXSANDRO TEIXEIRA DA SILVA 07150362974

 (vinte e nove mil, trezentos e trinta e seis reais e treze centavos)R$29.336,13

03.001.40.122.3000.2005.3.3.90.39.00 -
05.001.12.361.7000.2011.3.3.90.39.00 -
05.003.12.361.7000.2016.3.3.90.39.00 -
05.004.12.365.9000.2018.3.3.90.39.00 -
07.004.10.302.1900.2034.3.3.90.39.00 -
07.004.10.302.1900.2035.3.3.90.39.00 -
09.002.80.244.2000.2046.3.3.90.39.00 -

Recurso:

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 12/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO GINÁSIO DE ESPORTES LEANDRÃO CONFORME SOLICITAÇÃO DO 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER, conforme discriminado no Termo de Referência anexo 

do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da 

elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 28.774,40 (vinte e oito mil e setecentos e setenta e 

quatro reais e quarenta centavos). 

DATA DA SESSÃO: 03/04/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 22 de março de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 13/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 22/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE ROÇADEIRA E CORTADOR DE GRAMA 

CONFORME SOLICITAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTE, LAZER E TURISMO, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do EDITAL 

de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração 

de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 4.048,00 (quatro mil e quarenta e oito reais). 

DATA DA SESSÃO: 08/04/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 22 de março de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

 
 

 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: licitacao@pmsac.pr.gov.br  
 

 
 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

PUBLICAÇÃO - AVISO DE DIVULGAÇÃO 

DISPENSA LICITAÇÃO Nº: 14/2024 (ELETRÔNICA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, por meio do Departamento de 
Licitações, sediado na Avenida São João Nº: 415, Centro – CEP: 87.730-000, município de SANTO 
ANTÔNIO DO CAIUÁ. Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
processo de compras, na modalidade de DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, 
de 08 de julho de 2021, e da Lei de Licitações e Contratos Nº 14.133/2021. Destinada 
exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art.  48 
da Lei Federal Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), e da seguinte forma: 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE UNIFORMES PERSONALIZADOS CONFORME SOLICITAÇÃO PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DO CONSELHO TUTELAR, conforme discriminado no Termo de Referência 

anexo do EDITAL de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes 

quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR GLOBAL DO OBJETO: R$ 2.464,70 (dois mil e quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e setenta centavos). 

DATA DA SESSÃO: 10/04/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES: DAS 08H15MIN ATÉ 14H15MIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 

PLATAFORMA: LICITANET   

LOCAL DE ACESSO: https://www.licitanet.com.br/  

 A íntegra do Edital de aviso estará disponível no site da Prefeitura: 

http://www.pmsac.pr.gov.br/ no MENU “LICITAÇÕES”; bem como na Sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, no endereço supracitado.  

Santo Antônio do Caiuá, 22 de março de 2024. 

 

 

_____________________________ 

Flávio Henrique Furlan da Fonseca 
Agente de Contratação e Pregoeiro 

Decreto Municipal N°: 274/2022 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 01/2024 

AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO: 
 LEI MUNICIPAL Nº 2.520/2013 DE 06.03.2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024 DE 15.01.2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 

VALOR MENSAL:  
R$ 1.578,71 (UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

PARTÍCIPES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

CONTRATADA:   PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 
OBJETO:  

PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS TEMPORARIO 
COM CARGA HORÁRIA DE 35 HORAS SEMANAIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
01/03/2024 À 28/02/2025  

COM VIGÊNCIA DE 365 DIAS 
RESCISÃO A PEDIDO DA SERVIDORA EM 18/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA:  
29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE 
 

PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 
CONTRATADA 

 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 01/2024 

AUTORIZAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO: 
 LEI MUNICIPAL Nº 2.520/2013 DE 06.03.2013 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024 DE 15.01.2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 

VALOR MENSAL:  
R$ 1.578,71 (UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

PARTÍCIPES: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

CONTRATADA:   PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 
OBJETO:  

PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS TEMPORARIO 
COM CARGA HORÁRIA DE 35 HORAS SEMANAIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:  
01/03/2024 À 28/02/2025  

COM VIGÊNCIA DE 365 DIAS 
RESCISÃO A PEDIDO DA SERVIDORA EM 18/03/2024. 

DATA DA ASSINATURA:  
29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
VALDIR JOÃO ROSINSKI 

PRESIDENTE 
 

PRISCILA AMANDA TALASKA ALVES 
CONTRATADA 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               A.C. Assessoria Tecnica em Eng. Civil 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               A.C. Assessoria Tecnica em Eng. Civil 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 04 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                               A.C. Assessoria Tecnica em Eng. Civil 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA  

 

Testemunhas:  

R.G.      R.G. 

 
 

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 012/2024 
 
Ref: Contrato N º.  033/2024 – ID 2386/2024 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ N.º 75.475.422/0001-93 
 
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE – COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OBJETIVANDO O 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR – AGRICULTURA FAMILIAR) EM 
DETERMINAÇÃO DA LEI Nº. 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 E A RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº. 20, DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 130.948,64 (cento e trinta mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e 
quatro centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2024 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 012/2024, do processo administrativo – CHAMAMENTO PÚBLICO n. 
º 003/2024.Com fundamento no art. 74 Inciso IV e art. 14, § 1 da Lei 11947/2009, e em conformidade com o 
parecer jurídico acostado aos autos. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2024. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 046/2023 - ID 2261/2023 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA 
CNPJ/MF: 33.924.849/0001-00 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica alterada a cláusula QUARTA (DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO) do contrato primitivo, prorrogando-se o PRAZO DE EXECUÇÃO DA 
OBRA por mais 60 (sessenta) dias contados a partir de 25 de março de 2024 a 24 de 
maio de 2024. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. 

 
Mirador-Pr, 22 de março de 2024. 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
Fundamentada no art. 75, inciso IV. da Lei Federal n.º 14.133/21, considerando os pareceres técnico e 
jurídico acostados nos autos e, diante das previsões contidas no processo administrativo – 
CHAMAMENTO PÚBLICO n.º 003/2024, a Inexigibilidade de Licitação n.º 012/2024, devidamente 
processada pelo Poder Executivo desta municipalidade, objetivando o CREDENCIAMENTO de agricultor 
familiar individual, de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, para os alunos da Rede Municipal de 
Ensino conforme memoriais e anexos constantes dos autos. Por conseguinte, fica adjudicado o valor 
global de R$ 130.948,64 (cento e trinta mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro 
centavos), à Empresa COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR, conforme memorial abaixo: 
 
1. Objeto: CREDENCIAMENTO de agricultor familiar individual, de grupos formais e informais de 
agricultores familiares para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação 
escolar, para os alunos da Rede Municipal de Ensino. 

 
Empresa: COOPERATIVA AGROPECUARIA E AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO TERRITORIO NOROESTE - COAFNOR. 
CNPJ: 11.218.779/0001-32 
Endereço: Rod. Paraiso do Norte/Mirador. 
Cidade: Paraiso do Norte – Pr. 
Representante Legal: Tânia Magna Voroniak  
CPF/MF nº 021.499.329-97 
Atividade Principal: PREPARAÇÃO DO LEITE. 
 
2. Previsão para eventuais aquisições: 
 R$ 130.948,64 (cento e trinta mil novecentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 
3. Dotação orçamentária: 

RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA FONTE SALDO DISPONÍVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita - Merenda Escolar - 33.90.32.05.00.00 
365 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 0 R$                          35.000,00  
365 06.006.12.361.0010.2035 33.90.32.05.00.00 1042 R$                          33.261,60  
367 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 0 R$                          35.205,00  
367 06.006.12.365.0010.2036 33.90.32.05.00.00 1042 R$                          27.480,40  

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  R$                130.947,00  
 
4. Vigência: 31/12/2024 
 
Gabinete do Prefeito, aos 22/03/2024. 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

ADITIVO CONTRATO 57/2023 
 
 

Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Caiuá, inscrito no CNPJ –MF sob n. 
49.298.530/0001-57, representado por seu gestor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador do R.G. 8.289.037-8 e CPF 049.470.479-92, 
CONTRATANTE  e de outro lado, e A.C. ASSESSORIA TECNICA EM ENGENHARIA CIVIL 
LTDA. CNPJ 08.785.713/0001-10 POR SEU REPRESENTANTE LEGAL ADEMAR AMERICO 
CAMOSSATO, com ADITIVO de prazo e valor, conforme cláusulas e condições que 
estipulam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 17.355,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta e cinco reais),  
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA COM MODELAGEM EM 

SOFTWARE DE TECNOLOGIA BIM (builing information modeling), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

4 1,00  UN  ELABORAÇÃO DE PROJETOS EM BIM LOTE 
04,Projeto Executivo de Drenagem (galeria de 
águas pluviais), com dimensionamento, 
orçamento SINAPI e especificações técnicas; 
Projeto Executivo de pavimentação asfáltica em 
CBUQ ou TST, Blocos em Concreto, inclusive 
serviços de laboratório para dimensionamento da 
base (CBR) (para pavimentações em vias 
urbanas) 3,16M2;  

Projeto Executivo de Recape asfáltico em CBUQ 
ou TST, conforme exigências dos órgãos oficiais; 
Projeto Geométrico Executivo Trevos/Rotatórias, 
inclusive aprovação no DER/DNIT; Projeto 
Executivo de pavimentação asfáltica em CBUQ 
ou TST, Blocos em Concreto, inclusive serviços 
de laboratório para dimensionamento da base 
(CBR) (para pavimentação em estradas rurais). 

 
6.736,77 

 

 

 

 

10.618,28  

  

Total 
17.355,00  

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 04 de Abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024, de acordo com o inciso 

IV do Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  
O Município de Alto Paraná, Estado do Paraná torna público que fará realizar, 
às 08:30 horas do dia 06 de maio do ano de 2024, na plataforma Licitanet - 
Licitações On Line, www.licitanet.com.br, CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Avenida Ipiranga 
e Avenida Paraná 

Urbanização de 
canteiro central e 
passeios em vias 

Área Urbanizada    
7.052,46 m² 300 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.altoparana.pr.gov.br ou 
licitacao@altoparana.pr.gov.br. e na plataforma Licitanet - Licitações On 
Line, www.licitanet.com.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Alto Paraná-PR, 22 de março de 2024. 
 
Claudemir Jóia Pereira - Prefeito Municipal 

 

1 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRONICA Nº 0019/2024 
Processo nº 0028/2024 
  
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS E OUTROS PARA LAVAGEM, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 
MUNICIPAL. Horário da sessão: 27/03/2024 Das 08h00 até as 14horas (horário de Brasília). Plataforma: www.licitanet.com.br. Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. 
  
ITAÚNA DO SUL, 22 de março de 2024. 
GILSON JOSE DE GOIS 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 017/2024 

 
DATA: 22 DE MARÇO DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO IV (a) DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS 

PARA REVISÃO DO VEÍCULO ÔNIBUS IVECO PLACA SDZ2C18, DESTE 
MUNICIPIO, SOB RESPONSABILIDADE DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO VCA AUTOMOTORES LTDA  
ENDEREÇO ROD. BR 376 KM 110, S/N – PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  24.380.089/0002-08 
VALOR R$ 2.638,80 (DOIS MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

OITENTA CENTAVOS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 

 
PROC.ADM. 007/2024 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  1/2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 68/2024  

VENCIMENTO: 11/03/2025 
O Município de Querência do Norte, Estado do Paraná, com sede  a Rua Waldemar dos Santos, 1197,  na cidade 

de Querência do Norte , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 76.973.692/0001-16 neste ato representado pelo Prefeito Alex Sandro 
Fernandes, portador do CPF/MF nº 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG nº 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado 
nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
01/2024, publicada no DOM de11/03/2024, processo administrativo n.º 02/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Decreto Municipal nº 12/2024 e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETROELETRÔNICO, 
ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, especificado(s) no(s) lote (s) 001 a 190 do Termo de Referência, anexo 
do edital de Licitação nº 01/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor MA3 TECH INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.498.396/0002-13, Avenida AV 
CELSO RAMOS, 2006 - CEP: 89249000  - bairro: ITAPEMA DO NORTE GLEBA II, ITAPOá/SC, neste  ato  representado  por  
procurador Sr NOEMIA BERGAMO, brasileiro, portador da RG nº 8037477 SESPPR e CPF 010.441.929-68  

LOTE 157: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 PLACA MÃE DDR 3 H310 UNID 24 R$ 349,00 8.376,00 PC WARE 
    TOTAL: 8.376,00  
LOTE 171: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
1 SWITCH 10/100/1000 24 PORTAS UNID 13 R$ 499,00 6.487,00 IP COM 
    TOTAL: 6.487,00  
LOTE 174: 
Item Descrição Unid. Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 MONITOR   21”LED; RESOLUÇÃO   1366   X   768;   PIXEL   PITCH   
00377   X   0307;   BRILHO   200   CD/M2 CONTRASTE 
5.000.000:1, ANGULO VISÃO 90º, 65; PEDESTAL INCLUSO; 
CONEXÃO DSUB; BIVOLT, GARANTIA DE 01 ANO. 

UNID 17 R$ 
379,00 

6.443,00 SOYO 

    TOTAL: 6.443,00  
 
3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
4. CONDIÇÕES GERAIS 
4.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE –PR, 11 de março de 2024 

 
   

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito Municipal 

 NOEMIA BERGAMO contratada 

          
      

TESTEMUNHAS:  

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609790
8 
Dados: 2024.03.11 
14:37:52 -03'00'

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2023      
LICITAÇÃO Nº74/2023 - Pregão Nº 39/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: GTMED DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
ODONTOLOGIOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA UNIDADE BASICA DE SAUDE - UBS, EM
ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO
SISTEMA UNICO DE SAUDE - SUS
VALOR ADITIVADO: O presente termo aditivo tem por objeto o REALINHAMENTO DE PREÇOS - EQUILIBRIO
ECONOMICO- FINANCEIRO do(s) item(ns) relacionado(s) abaixo, totalizando o valor de R$ 12.146,40 (DOZE MIL,
CENTO E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) da qual a contratada saiu vencedora, conforme
permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.

ITENS
Lote Descrição do produto/serviço Quantidade

Aditivada
Valor Inicial Valor 

Aditivado
Valor Final

LOTE: 138
- Lote 138

LUVA NITRÍLICA P/ PROCEDIMENTO TAM. PP - cx  c/
100 unid LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:100% NITRILE, TAMANHO:
EXTRAPEQUENO, CA RACTERÍSTICAS
ADICIONA IS:SEM PÓ, A NTIDERRA PA NTE,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, TIPO:A MBIDESTRA 

120,00 10,80 16,87 27,67

LOTE: 139
- Lote 139

LUVA NITRÍLICA PARA PROCEDIMENTO TAM. M CX
C/100 UN LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, MATERIAL:100% NITRILE,
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONA IS:SEM PÓ, A NTIDERRA PA NTE,
ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL, TIPO:A MBIDESTRA 

300,00 10,80 16,87 27,67

LOTE: 141
- Lote 141

LUVA NITRÍLICA PARA PROCEDIMENTO TAMANHO
G - CAIXA COM 100 UNIDADES LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃ O CIRÚRGICO,
MATERIAL:100% NITRILE, TAMANHO:GRANDE,
CARACTERÍSTICAS ADICIONA IS:SEM PÓ,
ANTIDERRAPANTE, ESTERILIDA DE: NÃ O ESTÉRIL,
TIPO:AMBIDESTRA 

300,00 10,80 16,87 27,67

DATA DE ASSINATURA:  22/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
005/2023-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 17º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Sueli Aparecida Gonçalves, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade Civil nº 7.291.655-7-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 006.321.359-13, neste ato denominada de Empregada, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
16-03-2024, pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021 e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 001/2022, para exercer o emprego público 
de Auxiliar Serviços Gerais 40h., conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 49582- 
Série 00045-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página nº 16, perfazendo 
uma jornada de trabalho com duração de 40 (trinta) horas semanais, conforme preceitua o 
Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-1.810,56 (hum 
mil, oitocentos e dez reais e cinquenta e seis centavos) mensais, de acordo com o Anexo VIII 
da Lei Municipal nº 3.116/2019, e atualizados pela Lei Municipal nº 3.666/2024 e reajustar ou 
conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre na mesma 
data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado, tendo seu início em data de 16-03-2024 e finalizando em data de 15-04-2024.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Auxiliar Serviços Gerais 40h., visando acima de tudo maior rendimento 
possível em sua função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o 
presente termo aditivo do contrato livre de qualquer indenização trabalhista. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso cabível e conforme disposto no artigo 3º do Edital 
de Teste Seletivo Simplificado nº 001/2022. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 14 de março de 2024. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Sueli Aparecida Gonçalves 
Auxiliar Serviços Gerais 40 horas semanais 
CPF. 006.321.359-13 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

LEI N.º 2.741-2024 
 

Altera o artigo 2º, Parágrafo único da Lei Municipal nº 2.735/2024, do   Município de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná.  

 
Art. 1º O Parágrafo único, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.735/2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Parágrafo Único. O Vale-Alimentação será disponibilizado mensalmente pela 
Administração Pública através de cartão magnético ou na Folha de Pagamento ou meio 
equivalente que poderá ser utilizado exclusivamente nos supermercados, mercearias, 
restaurantes, padarias e açougues de São João do Caiuá/PR. e cujos créditos poderão ser 
acumulados por até 6 meses, após esse período o cartão ficará bloqueado, somente 
readquirindo o direito ao benefício após o esgotamento dos créditos acumulados 

 
Art. 2º Fica revogado o artigo 7º da Lei 2.735/2024. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

São João do Caiuá, 19 de março de 2024. 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEI Nº 2.741-2024 
Data da Publicação:  
Edição:   
Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 
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  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 1/2024-PML 
PROCESSO Nº. 5/2024-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução de serviços de 
reforma e revitalização da Praça Maranata, na Cidade de Loanda-Pr.  Os serviços deverão ser executados 
de acordo com os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e 
demais peças e documentos que são parte integrante do presente Edital. 
ABERTURA: 11 de abril de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 250.639,42 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos e trinta e 
nove reais e quarenta e dois centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na 
Plataforma Eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-
3425-8400.  
Loanda, 21 de março de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2/2024-PML 
PROCESSO Nº. 6/2024-PML 

MUNICÍPIO DE LOANDA 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa para execução de obras de 
pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), com área total de 14.409,37 
m2, no bairro Vila União do Município de Loanda-Pr.  Os serviços deverão ser executados de acordo com 
os projetos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, memoriais descritivos, e demais peças e 
documentos que são parte integrante do presente Edital.  
ABERTURA: 12 de abril de 2024 as 09:00, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data, na sala de licitações. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.744.609,45 (um milhão setecentos e quarenta e quatro 
mil seiscentos e nove reais e quarenta e cinco centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com, pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br ou na 
Plataforma Eletrônica https://www.gov.br/compras/pt-br, demais informações pelo telefone 0XX44-
3425-8400.  
Loanda, 21 de março de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

 
Fl. nº  _________ 
 
Serv.: _________ 

 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024-PML 
PROCESSO Nº. 007/2024-PML 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de máquinas e equipamentos agricolas (Pá 
Carregadeira, Retroescavadeira e Trator Agricola), conforme Convênio nº 942965/2023, entre o Ministério 
da Agricultura e Pecuária e o Município de Loanda-Pr, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, do Município de Loanda-Pr, conforme quantidades e especificações 
constantes do Anexo I, que integra o presente Edital.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 09 de abril de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data. 
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.507.785,33 (um milhão, quinhentos e sete mil, setecentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e três centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de 
Loanda, pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, 
demais informações pelo telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 21 de março de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 2/2024

Processo Administrativo: 13/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 2/2024,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
11410 - SOI PROTESE DENTARIA LTDA - ME
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PRÓTESE  TOTAL  MANDIBULAR,  COM  PALATO
INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES  NACIONAIS  E
RESINA INCOLOR.

UNIDADE propria 252 R$175,00 R$44.100,00

2 PRÓTESE  TOTAL  MAXILAR,  COM  PALATO
INCOLOR  DEVENDO  SER  DENTES  NACIONAIS  E
RESINA INCOLOR.

UNIDADE propria 252 R$175,00 R$44.100,00

3 PRÓTESE  PARCIAL  MANDIBULAR  REMOVÍVEL,
COM  PALATO  INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES
NACIONAIS E RESINA INCOLOR

UNIDADE propria 504 R$175,00 R$88.200,00

4 PRÓTESE  PARCIAL  MAXILAR  REMOVÍVEL,  COM
PALATO  INCOLOR,  DEVENDO  SER  DENTES
NACIONAIS E RESINA INCOLOR

UNIDADE propria 504 R$175,00 R$88.200,00

5 PRÓTESES  CORONÁRIA  /  INTRARRADICULARES
FIXAS / ADESIVAS (POR ELEMENTO)

UNIDADE propria 24 R$175,00 R$4.200,00

Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 PRÓTESE  PARCIAL  REMOVÍVEL  MAXILAR  COM
ARMAÇÃO METÁLICA FUNDIDA

UNIDADE propria 192 R$366,00 R$70.272,00

7 PRÓTESE  PARCIAL  REMOVÍVEL  MANDIBULAR
COM ARMAÇÃO METÁLICA FUNDIDA

UNIDADE propria 192 R$366,00 R$70.272,00

Total do Fornecedor: R$409.344,00

Total Geral: R$409.344,00

Dos recursos orçamentários:

11 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS
12 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 20 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.483.230/0001-58CNPJ: (44) 3443-1224

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá

Telefone:
Av. São João do Caiuá, 415 - CentroEndereço:

Nr.:   2/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

5/2024

01/02/2024

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

20/03/2024
Pregão eletrônico
2/2024 - PE
5/2024

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS DE
PÁSCOA POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Participante: R & M ALIMENTOS LTDA
Total do Participante: 78.120,001Quantidade de itens:

Total Geral: 78.120,00

Assinatura do Responsável

22 de Março de 2024Santo Antônio do Caiuá,

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

E D I T A L Nº. 017/2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar o candidato aprovado no PSS – Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2023, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  004/2023 e homologado através do Decreto nº. 183/2023, para 
comprovação dos documentos informados no ato da sua inscrição para o Processo 
Seletivo Simplificado - PSS. 

  
2 -        Convocação para: Comprovação de Títulos e Contratação (Condicionada à existência   

de vaga), para fins de nomeação, conforme descrição: 
                      

 
           CARGO: PROFESSOR 

Class. Nome 
09.   CLEITON FEITOZA DOS SANTOS 

 
    3     -        O convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  
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s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
4     - O convocado deverá apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
5     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 22 de março de 2024. 

 
 
 
       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 4/2024

Processo Administrativo: 10/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 150/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 4/2024,
o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
15490 - K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
Lote: 31 - LOTE 31
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
31 ANDADOR FIXO /  ARTICULADO EM ALUMÍNIO C/ 4

PONTEIRAS,  REGULÁVEL  NA  ALTURA,
PUNHADEIRA  EM  BORRACHA  OU  ESPUMA
RECOBERTA,  COM  QUATRO  (4)  PONTEIRAS  DE
BORRACHA RESISTENTES.

UNI DELLAMED 
D10 POP

40 R$100,00 R$4.000,00

Lote: 37 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
37 BENGALA  CANADENSE  REGULAVEL  EM  ALTURA

(PAR),  EM  ALUMINIO  COM  BRACADEIRA  NÃO
ARTICULAVEL, REGULAGEM PARA AJUSTAMENTO
DA  ALTURA,  PONTEIRAS  EM  BORRACHA
RESISTENTES (PAR)

PAR INDAIA M407 12 R$74,56 R$894,72

Lote: 38 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
38 CADEIRA  DE  RODAS  OBESO  (ACIMA  90KG)

CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB
MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA
OU  AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS
OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E
ASSENTO  COMESTOFAMENTO  100%  NYLON  OU
COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA
DE  ASSENTO  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA
COM  MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,
COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU
SEM  CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS,  PODENDO  SER  GIRATÓRIOS,
PODENDO  OU  NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO
PARA PÉS ELEVAVEIS  OPCIONAL.  LARGURAS DE
ASSENTO:  60  CM.  TOLERANCIA  DE  PESO:  QUE
SUPORTE  ATÉ  160  KG.  AS  DIMENSÕES  DA
CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
HABILITADO. GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

UNI DELLAMED 
D500

45 R$980,00 R$44.100,00

Lote: 45 - Cota Referente ao Lote 38.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  OBESO  (ACIMA  90KG)
CADEIRA  DE  RODAS  CONFECCIONADA  SOB
MEDIDA, EM TUBOS DE ALUMÍNIO, LIGA METÁLICA
OU  AÇO,  CROMADO  OU  COM  PINTURA
ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  EM  X  OU
MONOBLOCO,  APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS
OU  ESCAMOTEÁVEIS,  OU  FIXOS  ENCOSTO  E
ASSENTO  COMESTOFAMENTO  100%  NYLON  OU
COURO SINTÉTICO RESISTENTE, COM ALMOFADA
DE  ASSENTO  EM  ESPUMA  DE  ALTA  DENSIDADE
COM NO MÍNIMO 5 CM DE ESPESSURA, FORRADA

UNI DELLAMED 
D500

15 R$980,00 R$14.700,00
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COM  MESMO  TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,
COM OU SEM FAIXA TORÁCICA (5 -7 CM), COM OU
SEM  CINTO  PÉLVICO;  COM  OU  SEM  FAIXA  PARA
PANTURRILHA,  PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU
INFLÁVEIS,  FREIO  BILATERAL.  APOIO  PARA  PÉS
RABATÍVEIS,  PODENDO  SER  GIRATÓRIOS,
PODENDO  OU  NÃO  SER  REMOVÍVEIS,  APOIO
PARA PÉS ELEVAVEIS  OPCIONAL.  LARGURAS DE
ASSENTO:  60  CM.  TOLERANCIA  DE  PESO:  QUE
SUPORTE  ATÉ  160  KG.  AS  DIMENSÕES  DA
CADEIRA  SERÃO  FORNECIDAS  POR  MEIO  DE
DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
HABILITADO. GARANTIA DE MENOS 12 MESES.

Total do Fornecedor: R$63.694,72
25500 - ORTOPEDIA PARANA LTDA ME
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESE  CANADENSE  ENDOESQUELETICA  EM
ALUMINIO  OU  AÇO  (DESARTICULAÇÃO  DO
QUADRIL)  PARA  COTO  MUITO  CURTO
TRANSFEMORAL, DESARTICULADO DE QUADRIL E
HEMIPELVECTOMIA PARCIAL/TOTAL,  COM CESTO
PELVICO  EM  RESINA  ACRILICA  OU
PROLIPROPILENO,  ARTICULAÇÃO  DE  QUADRIL
MONOCENTRICA E COM OU SEM BLOQUEIO, COM
OU  SEM  IMPULSOR,  JOELHO  TIPOMONOEIXO  OU
POLICENTRICO  MECANICO  COM  OU  SEM
IMPULSOR, LIVRE OU COM TRAVA OU COM FREIO
DE  ATRITO,  REVESTIDA  COM  ESPUMA  E  MEIA
COSMÉTICA  PÉ  SACHOU  ARTICULADO  UNIXIAL,
OU DE ADAPTAÇÃO DINAMICA.

UNI Própria Sob 
Medida / Reg. 
Anvisa 
80542910026

6 R$4.600,00 R$27.600,00

Lote: 2 - LOTE 02
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 PROTESES  ENDOESQUELETICA  P/
DESARTICULAÇÃO DE JOELHO (NIVEL  ACIMA DO
JOELHO)   EM   ALUMINIO  OU  AÇO  EM  RESINA
ACRILICA  COM  OU  SEM  SOQUETE  FLEXIVEL
INTERNO,  JOELHO  ENDOESQUELETICO  DE
QUATRO  BARRAS  EM  AÇO  COM  IMPULSOR,
REVESTIMENTO DE ESPUMA E MEIA COSMETICA,
PE  SACH,  ARTICULADO  OU  DE  ADAPTAÇÃO
DINAMICA.

UNI Própria Sob 
Medida / Reg. 
Anvisa 
80542910026

8 R$3.400,00 R$27.200,00

Lote: 3 - LOTE 03
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 PROTESES  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO  TRANSFEMURAL  (NIVEL  COXA)   EM
AÇO  OU  ALUMINIO  COM  ENCAIXE
QUADRILATERO, OU DE CONTENÇÃO ISQUIATICA,
EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE  CARBONO,
ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL, COM OU SEM CINTO
PELVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO  OU
POLICENTRICO EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR,
LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA
E MEIA COSMETICA, PE SACH OU ARTICULADO.

UNI Própria Sob 
Medida / Reg. 
Anvisa 
80542910026

23 R$3.050,00 R$70.150,00

Lote: 4 - LOTE 04
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 PROTESE ENDOESQUELETICA PARA AMPUTAÇÃO
TRANSTIBIAL  TIPO  PTB-PTS-KBM  (NIVEL  ABAIXO
DO  JOELHO)  EM  AÇO  OU  ALUMINIO,  ENCAIXE
LAMINADO  EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE
CARBONO,  CARTUCHO/ENCAIXE  INTERNO
FLEXIVEL,  REVESTIDA  COM  ESPUMA  E  MEIA
COSMETICA.  PE  SACH,  ARTICULADO  OU  DE
ADPTAÇÃO.

UNI Própria Sob 
Medida / Reg. 
Anvisa 
80542910026

30 R$1.270,00 R$38.100,00

Lote: 5 - LOTE 05
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART (PÉ
MECANICO)PROTESE  LAMINADA  EM  RESINA
ACRILICA  REFORCADA  EM  FIBRA  DE  CARBONO,
PARA AMPUTACAO DE CHOPART,  BIVALVADA OU
NAO, COM OU SEM APOIO NO TENDAO PATELAR,
COM PE ESPECIFICO PARA COTO CHOPART

UNI Própria Sob 
Medida
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Lote: 6 - LOTE 06
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 PROTESE  TIPO  PALMILHA  P/  AMPUTAÇÃO  EM
NIVEL  DO  ANTE  PE,  RIGIDA  OU  FLEXIVEL  PARA
AMPUTAÇÃO  DO  ANTE  PE,  CONFECCIONADA  EM
TERMOPLASTICO  SOB  MEDIDA,
COMPLEMENTAÇÃO  DISTAL  EM  SILICONE  OU
PLASTAZOTE  E  ADAPTAVEL  INTERNAMENTE  AO
CALÇADO COMUM OU ORTOPEDICO.

UNI Própria Sob 
Medida

3 R$444,00 R$1.332,00

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
14 ORTESE  TIPO  COLETE  MILWALKEE,  ORTESES

(CTLSO),  DINAMICA,  TIPO  MILWAUKEE,
INCLUINDO  OS  COXINS  E  ALMOFADAS  PARA
ESTABILIZAÇÃO  DA  COLUNA  VERTEBRAL  NAS
ESCOLIOSES E CIFOSES.

UNI Própria Sob 
Medida

8 R$880,00 R$7.040,00

Lote: 15 - LOTE 15
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
15 ORTESE  ESTATICA  IMOBILIZADORA  AXILO-

PALMAR TIPO AEROPLANO (TALA DE MÃO)  PARA
SUPORTE DO OMBRO EM ABDUCAO DE NOVENTA
(90)  GRAUS,  COM  COTOVELO  EM  NOVENTA  (90)
GRAUS DE FLEXÃO.

UNI Própria Sob 
Medida

36 R$285,00 R$10.260,00

Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 ORTESE  SUROPODALICA  SEM  ARTICULACAO  EM

POLIPROPILENO  (INFANTIL),  UNILATERAL,
INFANTIL  E  ADOLESCENTE,  TIPO  CALHA
POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  SEM
ARTICULAÇÃO,  COM  OU  SEM  CORREIA
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

52 R$125,00 R$6.500,00

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 ORTESE  SUROPODALICA   ARTICULADA  EM

PROLIPROPILENO  (INFANTIL),  UNILATERAL  ,
INFANTIL,  TIPO  CALHA  POSTERIOR  EM
POLIPROPILENO,  ARTICULADA  NO  TORNOZELO,
COM OU SEM CORREIA ANTIVARO OU ANTIVALGO
DE RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

18 R$150,00 R$2.700,00

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
18 ÓRTESE  SUROPODALICA  UNILATERAL

ARTICULADA EM POLIPROPILENO (ADULTO), TIPO
CALHA  POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO  COM
ARTICULAÇÃO  NO  TORNOZELO,  COM  OU  SEM
CORREIA ANTIVALGO OU ANTIVARO DE RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

30 R$189,00 R$5.670,00

Lote: 19 - LOTE 19
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
19 ORTESE SUROPODALICA  SEM ARTICULAÇÃO EM

PROLIPROPILENO  (ADULTO)  UNILATERAL,  TIPO
CALHA  POSTERIOR  EM  POLIPROPILENO,  SEM
ARTICULAÇÃO,  COM  OU  SEM  CORREIA
ANTIVALGO OU ANTIVARO NO RETROPE.

UNI Própria Sob 
Medida

30 R$169,00 R$5.070,00

Lote: 20 - LOTE 20
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
43 PALMILHAS  P/  PÉS  NEUROPATICOS

CONFECCIONADOS  SOB  MEDIDA  (ADULTOS/
CRIANÇAS), PAR.

PAR Própria Sob 
Medida

16 R$160,00 R$2.560,00

Lote: 21 - LOTE 21
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
21 PALMILHAS  PARA  SUSTENTAÇÃO  DOS  ARCOS

PLANTARES  EM  COURO  E  EVA  PARA  ADULTOS,
APARTIR DO Nº34 (TRINTA E QUATRO) (PAR).

PAR Própria Sob 
Medida

50 R$64,00 R$3.200,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
22 PALMILHAS  PARA  SUSTENTACAO  DOS  ARCOS

PLANTARES ATE O NUMERO 33 (PAR), EM COURO
E EVA, PARA EVITAR DEFORMIDADES.

PAR Própria Sob 
Medida

36 R$43,00 R$1.548,00

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
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Lote: 23 - LOTE 23
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
23 CALÇADOS ANATOMICOS COM PALMILHAS P/ PÉS

NEUROPATICOS  (PAR),  CALÇADOS
CONFECCIONADOS COM FORRAÇÃO E SOLADOS
ESPECIAIS,  PARA  REDUZIR  PONTOS  DE  ATRITO
OU  COMPRESSÃO,  DOTADOS  DE  PALMILHAS
ESPECIAIS,  ATE  MESMO  EM  SILICONE,  QUESE
ADAPTEM A ANATOMIA PLANTAR.

PAR Própria Sob 
Medida

18 R$399,00 R$7.182,00

Lote: 24 - LOTE 24
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
24 CALÇADO  SOB  MEDIDA  P/  COMPENSAÇÃO  DE

DISCREPANCIA  DE  MEMBROS  INFERIORES  A
PARTIR  DO  Nº  34  (PAR),  CALÇADO  SOB  MEDIDA
PARA  COMPENSAÇÃO  DE  DISCREPANCIA  NO
COMPRIMENTO  ENTRE  MEMBROS  INFERIORES
ACIMA DE 12 MILIMETROS.

PAR Própria Sob 
Medida

30 R$285,00 R$8.550,00

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
25 CALÇADO  ORTOPEDICO  PRÉ-FABRICADO  ATÉ  O

Nº  45  (PAR),  CALÇADOS  ORTOPEDICOS  COM
CONTRAFORTES  RIGIDOS  LATERAL  OU
MEDIALMENTE,  PARA  MANUTENÇÃO  POSTURAL
EM  PÉS  COM  DESVIOS.  QUANDO  UTILIZADOS
COM  ORTESES  DE  HASTES  METALICAS  PODEM
RECEBER  CORREIAS  EM  T  PARA  VARUS  OU
VALGO.

PAR Própria Sob 
Medida

24 R$99,00 R$2.376,00

Lote: 26 - LOTE 26
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
26 ORTESE  PELVICO-PODALICA  METALICA  COM  OU

SEM  APOIO  ISQUIATICO  (INFANTIL  E
ADOLESCENTE)  UNILATERAL,  COM  HASTES
LATERAIS  METALICAS  COM  OU  SEM  APOIO
ISQUIATICO, ARTICULÇÃO DE QUADRIL LIVRE OU
COM  BLOQUEIO  DE  ANEL,  ARTICULAÇÃO  DE
JOELHO COM BLOQUEIO DE ANEL, ARTICULAÇÃO
DE  TORNOZELO  LIVRE  OU  COM  BLOQUEIO  DA
FLEXÃO PLANTAR.

UNI Própria Sob 
Medida

8 R$590,00 R$4.720,00

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27 ORTESE METÁLICA CRUROPODALICA (INFANTIL E

ADOLESCENTE),  ORTESES  CRUROPODALICA,
COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  AÇO,
ARTICULAÇÃO  DE  JOELHO  LIVRE  OU  COM
BLOQUEIO  DE  ANEL,  ARTICULAÇÃO  DE
TORNOZELO LIVRE OU COM BLOQUEIO, INFANTIL
UNILATERAL.

UNI Própria Sob 
Medida

6 R$510,00 R$3.060,00

Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 ORTESE  PELVICO-PODALICA  METALICA  COM  OU

SEM  APOIO  ISQUIATICO  (ADULTO)  UNILATERAL,
COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  AÇO,
COM  OU  SEM  APOIO  ISQUIATICO,  ARTICULÇÃO
DE QUADRIL LIVRE OU COM BLOQUEIO DE ANEL,
ARTICULAÇÃO  DE  JOELHO  COM  BLOQUEIO  POR
TRAVA  DE  ANEL  OU  TRAVA  DE  GATILHO  (TRAVA
SUIÇA), ARTICULAÇÃO DE TORNOZELO LIVRE OU
COM BLOQUEIO DA FLEXÃO PLANTAR.

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$1.150,00 R$13.800,00

Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
29 ORTESE  METALICA  CRUROPODALICA  ADULTO,

COM  HASTES  LATERAIS  EM  ALUMINIO  OU  ACO,
ARTICULACAO DE JOELHO LIVRE OU COM TRAVA
DE  ANEL,  OU  COM  BLOQUEIO  DE  GATILHO
(TRAVA  SUICA),  ARTICULACAO  DE  TORNOZELO
LIVRE  OU  COM  BLOQUEIO,  ADOLESCENTE  E
ADULTO, UNILATERAL.

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$940,00 R$11.280,00

Lote: 30 - LOTE 30
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
30 ORTESE  CRUROMALEOLAR  EM  POLIPROPILENO

P/  IMOBILIZAÇÃO  DE  JOELHO  EM  EXTENSÃO
UNI Própria Sob 

Medida
6 R$195,00 R$1.170,00
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO 

IVAÍ   Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 
PORTARIA N. º 532/2024 
 
EMENTA: “Nomeia Membros para a Comissão de 
Aplicação e Execução de Teste Seletivo 
Simplificado para a contratação de pessoal 
para atender à Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências”. 

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
02/2005. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º - Nomear os membros da Comissão de 

Aplicação e Execução de Teste Seletivo Simplificado para a 
contratação de pessoal para atender às necessidades do 
Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, conforme Edital n.º 
03/2024. 

Art. 2.º - A Comissão será composta de 01 
(um) Presidente e 02 (dois) membros, como segue:  

 
Presidente: GUILHERME MESTRINER DE OLIVEIRA 

(Presidente) 
Membros:  
I – FERNANDO GOBETTI BATISTA DA SILVA  
II – ANA SILVA TORMENA  
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, 

22 de março de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí-PR, no uso de suas atribuições legais, 
torna público que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado destinado para provimento de vagas por prazo determinado, pela 
necessidade temporária e de excepcional interesse público para os cargos de AGENTE 
DE SERVIÇOS GERAIS, na forma da legislação pertinente, mediante o disposto neste 
Edital. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.- A análise dos currículos, objeto do presente Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2024, está pautado no artigo 37, IX, da Constituição Federal; Lei Municipal nº 
02/2005, que norteará os critérios da seleção. 
 
1.2.- O processo seletivo simplificado tem caráter eliminatório e classificatório, 
compreendendo análise curricular. 
 
1.3- Em caso de rescisão antecipada, ficam as partes obrigadas a dar aviso prévio de 
30 (trinta) dias, de acordo com o estabelecido no art. 481, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT.  
 
1.4.- O presente Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes ETAPAS:  
I. Inscrição do candidato;  
II. Impugnação ao Edital; 
III. Análise Curricular;  
IV. Período para interposição de Recursos;  
V. Classificação Final;  
VI. Contratação.  
 
1.5.- A inclusão no Cadastro de Reserva gera ao candidato apenas a expectativa de 
direito à contratação, ficando reservado ao Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, o 
direito de proceder as contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades dos Departamentos, obedecendo rigorosamente à ordem de 
Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 
 
1.6.- O contrato poderá ser pelo prazo máximo de até 01 (um) ano, prorrogável por 
igual período, mediante necessidade devidamente motivada, podendo ser rescindido 
com o advento de nomeações oriundas de concurso público. 
 
1.7.- É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de 
todos os atos referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio da página 
eletrônica do Município, em “Diário Oficial” no endereço, bem como manter 
atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição para fins de contato 
com o candidato, caso necessário.  
 
1.8.- Será admitida a impugnação deste Edital e recurso da avaliação curricular no 
prazo de 02 (dois) dias úteis a partir do primeiro dia útil seguinte de sua publicação 
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no Diário Oficial do Município. A impugnação e recurso da avaliação curricular deverá 
ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, e protocolada junto ao setor 
de Protocolos no Paço Municipal até as 17h do último dia do prazo.  
 
2. DA ENTIDADE EXECUTORA DA SELEÇÃO 
 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado será organizado e conduzido pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, através da Comissão 
composta por representantes de diversas Secretarias, nomeados pela Portaria n. º 
532/2024. 
2.2 A Comissão ficará incumbida da realização da inscrição e contagem de pontos dos 
candidatos, obedecendo aos critérios e prazos constantes neste Edital. 
 
3. DO CARGO: 
 
3.1. Os ocupantes do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, poderão atuar nas 
diversas Secretarias do Município, desempenhando as atribuições da função. 
 
3.2. Ao candidatar-se às vagas de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, o candidato (a) 
deve estar ciente que desempenhará atividades que necessitem de esforço físico. 
 
3.3. No ato da inscrição do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, o candidato 
deverá preencher Declaração de Aptidão Física e Mental necessária para o exercício 
do cargo (Anexo VI). 
 
3.4. Os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado irão compor 
cadastro de reserva. 
 
3.5. O Vencimento Mensal para o cargo pretendido no presente edital será: 
 

CARGO NÍVEL DE 
FORMAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

NÚMERO 
DE VAGAS 

VENCIMENTO VALE 
ALIMENTAÇÃO 

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 1.º grau 
incompleto 

40 horas 
semanais  

CR R$ 1.412,00 R$ 274,65 

 
3.6. Pelo efetivo exercício da função temporária, o(a) contratado(a) fará jus ao 
vencimento mensal acima com a sua respectiva atualização, acrescido do 
pagamento de auxílio-alimentação no valor de R$ 274,65 (duzentos e setenta e 
quatro reais, e sessenta e cinco centavos), também com sua respectiva 
atualização. 
 
3.7. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 
previdenciários.  
 
3.8. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles 
estabelecidos para os demais servidores do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR. 
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3.9. Os candidatos deverão respeitar a carga horária preestabelecida pelo Município 
dentro da escala que rege o estabelecimento. 
 
3.10. O acompanhamento e a avaliação do candidato aprovado serão de 
responsabilidade da Secretária Municipal ao qual estiver vinculado e Chefia imediata, 
sendo que em caso de insuficiência de desempenho profissional resultará na rescisão 
imediata do contrato ou na não renovação de seu contrato. 
 
3.11. O contratado que apresentar ao longo do vínculo, quantidade excessiva de 
faltas, justificadas ou não, poderá ter o contrato cessado. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
4.1 CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS – Lei Municipal n.º 055/2003 
 

CARGO NÍVEL DE 
FORMAÇÃO 

CARGA 
HORÁRIA 

NÚMERO 
DE 
VAGAS 

VENCIMENTO VALE 
ALIMENTAÇÃO 

AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS 

1.º grau 
incompleto 

40 horas 
semanais  

CR R$ 1.412,00 R$ 274,65 

 
a.- Requisitos de Investidura: 1.º Grau Incompleto.  
b.- Atribuições:  
Descrição Sintética – Exercer tarefas inerentes à conservação de logradouros.  
 
Descrição Detalhada  
- Zelar e cuidar da conservação de próprios municipais, tais como: escolas, praças, 
logradouros, prédios e instalações municipais;  
- Comunicar toda irregularidade verificada;  
- Efetuar pequenos consertos e reparos ou solicitar os serviços de manutenção 
especializada;  
- Ter sob sua guarda, materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho;  
- Efetuar a limpeza e conservação de bens públicos;  
- Prestar serviços de apoio ao desenvolvimento de tarefas a que for convocado pôr 
sua chefia;  
- Transportar materiais utilizando equipamentos simples ou manualmente, para 
possibilitar a utilização ou remoção dos mesmos;  
- Executar outras tarefas afins ao setor subordinado  
 
5. DO CRONOGRAMA 
 
5.1. As datas estabelecidas para execução do Processo Seletivo Simplificado ficam 
assim estabelecidas: 
 
 ETAPAS DATA HORÁRIO 
Publicação do Edital de Abertura 23.03.2024 

 
 

Período para impugnação do Edital   25.03.2024 
 

08h00 às 11h00 ou 
das 13h00 às 17h00. 

Publicação do resultado análise de impugnação   
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do Edital 27.03.2024 
 
Período de inscrição e entrega curricular 
(títulos e experiencia profissional) 

01.04.2024 
A 

02.04.2024 

08h00 às 11h00 ou 
das 13h00 às 17h00. 

Publicação do resultado preliminar da prova de 
títulos – Avaliação Curricular 

05.04.2024  

Período para interposição de recurso do 
resultado preliminar da Prova de Títulos – 
Avaliação Curricular 

08.04.2024 
 

08h00 às 11h00 ou 
das 13h00 às 17h00. 

Publicação do Resultado Final 10.04.2024  

 
5.2.- Será admitida a impugnação deste Edital e recurso da avaliação curricular no 
prazo de 01 (um) dia útil a partir do primeiro dia útil seguinte de sua publicação no 
Diário Oficial do Município. A impugnação e recurso da avaliação curricular deverá 
ser elaborada por escrito, devidamente fundamentada, e protocolada junto ao setor 
de Protocolos no Paço Municipal até as 17h no dia do prazo.  
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1 O local das inscrições será no Paço Municipal, no horário de expediente normal da 
Prefeitura sendo, de 01.04.2024  a 02.04.2024, das 08:00 as 11:00 horas e das 
13:00 as 17:00 horas, onde o candidato deverá vir pessoalmente ou por intermédio 
de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato com firma 
reconhecida em cartório com poderes específicos, para efetivar a inscrição, 
realizando o protocolo em envelope lacrado da Ficha de Inscrição + documentação 
(título e experiência) + declaração de capacidade física e mental, que serão 
analisados pela Comissão instituída pela Portaria n.º 532/2024. 
 
ENDEREÇO: Rua Roque Batista da Silva, S/N. º, centro – CEP 87790-000 Fone: (44) 
3433-1112 - Município de Nova Aliança do Ivaí/PR (sede provisória). 
 
6.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do 
disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.  
6.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das instruções e normas estabelecidas no presente Edital. 
6.4. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os documentos referentes à 
comprovação dos títulos e experiência profissional.  
6.5. As inscrições serão gratuitas e é de inteira responsabilidade do candidato o 
preenchimento do formulário de inscrição, em caso de falsidade nas informações 
prestadas, o candidato será desclassificado e poderá responder criminalmente.  
6.6. O processo de inscrição é composto dos seguintes procedimentos:  
I. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente ao endereço, nos horários e prazos indicados no item 6.1, 
ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular com 
firma reconhecida em cartório com poderes específicos, apresentando os seguintes 
documentos:  
a. Cédula de Identidade com foto;  
b. CPF, Cadastro Pessoa Física;  
c. Preencher os dados pessoais solicitados, constantes da ficha de inscrição, Anexo I; 
d. Anexar fotocópias dos documentos pessoais (RG e CPF ou CNH);  
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e. Protocolar, no setor de protocolos da Prefeitura em envelope devidamente 
lacrado: Ficha de inscrição devidamente preenchida conforme orientações deste 
edital (Anexo I) + títulos e experiência (Anexo II) + Anexo VI - referente a 
declaração de capacidade física e mental. 
6.7. São requisitos para inscrição no Processo Seletivo Simplificado:  
I. ter a escolaridade mínima exigida, para o cargo pretendido;  
II. ter nacionalidade brasileira; 
III. ter no mínimo 18 (dezoito) anos; 
IV. ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei para pessoas do 
sexo masculino; 
V. apresentar todos os documentos e requisitos exigidos neste edital. 
6.7. Das vagas reservadas para Afrodescendentes.  
6.7.1. Aos candidatos afrodescendentes estão reservadas 20% (vinte por cento) 
das vagas dos cargos previstos neste edital e das que vierem a ser criadas durante o 
prazo de validade do teste seletivo simplificado, nos termos da Lei Municipal n.º 
295/2023. 6.7.1.1.  A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas 
oferecidas no concurso público for igual ou superior a 3 (três). 
6.7.1.2. Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em 
fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para um número 
inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), 
arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
6.7.1.3. Para concorrer às vagas reservadas aos afrodescendentes, o candidato 
deverá, no momento da inscrição se declarar como de cor preta ou parda. 
 
7. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
7.1. Em caso de empate, os critérios utilizados para o desempate serão as seguintes:  
I. Idade (mais elevada)  
II. Formação profissional (superior a exigida); 
III. Experiência na área de atuação (maior carga horária apresentada).  
7.2. A experiência profissional prevista no anexo II, item 2, deverá ser comprovada através 
da cópia da CTPS (Carteira de Trabalho) e/ou extrato da CTPS, Contrato de Trabalho de 
Pessoa Jurídica, Declaração ou Certificado de Tempo de Serviço fornecido por Órgão 
Público. 
7.2.1. Caso no documento utilizado para a comprovação do tempo de serviço conste 
função ou cargo com nomenclatura diversa das previstas neste Edital, o candidato não 
poderá informar esse tempo.  
7.2.3. Será pontuado o tempo de serviço do período de 22.03.2014 a 22.03.2024, 
desde que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, seja por tempo 
de contribuição ou por idade, bem como não corresponda a períodos de tempo de 
afastamento sem efetivo exercício, como licença sem vencimentos e suspensões 
administrativas.  
7.2.4. Serão pontuados os cursos apresentados do período de 22.03.2021 a 
22.03.2024.  
 
 
8. DAS PUBLICAÇÕES  
8.1. A publicação do Resultado Final do presente Processo Seletivo Simplificado será 
publicado no dia 10 de abril de 2024, no Diário Oficial do Município (DOE), 
disponível no site www.novaalianca.pr.gov.br.  
8.2. As demais publicações seguem o cronograma disposto no item 5.1 deste edital.  
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9. DOS RECURSOS  
 
9.1. A entrega de recurso deverá ser feita pelo candidato, no setor de Protocolo da 
Prefeitura, no dia mencionado no item 5.1 deste Edital no horário normal de 
expediente da Prefeitura. 
9.2. Serão aceitos questionamentos sobre a Classificação Provisória desde que 
estejam em conformidade nos itens abaixo.  
9.3. Os questionamentos contidos no recurso deverão estar fundamentados e 
apresentados em formulário, cujo modelo está no Anexo V deste Edital.  
9.4. O candidato deverá preencher um formulário por questionamento apresentado.  
9.5. Não serão protocolados pelo Setor de Protocolos, recursos apresentados fora do 
prazo estipulado, que não estejam fundamentados, ou ainda, elaborados de forma 
diferente da estabelecida neste Edital.  
9.6. Será desconsiderado questionamento relativo a erros do candidato no 
preenchimento da inscrição.  
9.7. Os recursos serão analisados pela Comissão Organizadora de Processo Seletivo 
Simplificado, enquanto única e última instância, que emitirá parecer conclusivo.  
9.8. Não cabe pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.  
9.9. Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem, a Classificação 
Final, onde será homologado e publicado no diário oficial do Município, conforme 
previsto no item 5.1 deste Edital.  
9.10. Somente após a homologação da classificação final é que os candidatos estarão 
aptos a serem convocados para comprovação de títulos e documentos. 
 
10. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
10.1. Quando da necessidade de contratação os candidatos serão convocados segundo 
ordem de classificação, mediante edital publicado no Diário Oficial do Município 
disponível no site www.novaalianca.pr.gov.br .  
10.2. A convocação ocorrerá mediante a publicação de editais, com antecedência 
mínima de 24 horas, em dias úteis, onde deverá constar município, função, data, 
horário e local de comparecimento.  
10.3. O candidato será excluído deste Processo Seletivo Simplificado e, se tiver sido 
contratado, ficará sujeito à rescisão contratual na ocorrência de qualquer dos 
subitens abaixo: 
I. Não comprovar os títulos de tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional 
registrados na inscrição na data em que for convocado;  
II. Não tiver interesse pelas vagas ofertadas ou não possa assumi-las por 
incompatibilidade de horário com outra atividade ou outro cargo;  
III. Não apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação descritos no 
item 6.6, deste edital; 
IV. Não preencha todo o procedimento relativo à convocação;  
V. Não comprove a escolaridade mínima exigida;  
VI. Tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade em decorrência 
de sindicância, nos últimos 05 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da 
convocação;  
VII. Tenha sofrido penalidade de demissão em processo administrativo disciplinar, 
nos últimos 05 (cinco) anos, contados retroativamente a partir da convocação;  
VIII. Tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos, 
excetuando-se os casos permitidos pelo art. 37, XVI, da Constituição Federal;  
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IX. Esteja aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em 
cargo ou função equivalente à pretendida;  
X. Tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados ou declaração falsa ou 
inexata. 
10.4. Na ocorrência das hipóteses do item 10.3, a vaga aberta é destinada ao 
próximo candidato.  
10.5. O candidato após ser contratado não poderá solicitar afastamento de função, 
readaptação de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições da função 
para a qual foi contratado. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
11.1. Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, 
informações que constem neste Edital.  
11.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação 
ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgadas no 
Diário Oficial do Município em sua página eletrônica, disponível no endereço 
www.novaalianca.pr.gov.br, para cumprimento dos prazos e condições estipulados 
durante o Processo. 
11.3. Comprovada, a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados, o 
candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado ou, se contratado, será 
realizada a rescisão contratual nos termos do disposto na CLT e a ocorrência será 
comunicada ao Ministério Público.  
11.4. As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, pois farão parte 
do Processo Seletivo Simplificado para a devida prestação de contas e obedecendo a 
gestão e tabela de temporalidade de documentos da Administração Pública.  
11.5. Ao completar 70 (setenta) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, de 
acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de16/12/1998.  
11.6. O presente Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá 
validade pelo prazo de um ano e prorrogável por no máximo um ano, por 
conveniência e oportunidade da Administração Pública.  
11.7. Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou 
aprovação, valendo-se o candidato das publicações oficiais do certame.  
11.8. A convocação para contratação dar-se-á por edital, publicado no Diário Oficial 
do Município (DOE), no site oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR e em 
outras formas que se julgar necessárias.  
11.9. O contrato será por prazo determinado pela Secretaria de Administração, nos 
casos especificados em lei, e poderá ser prorrogado quando necessário, sendo 
publicado a prorrogação do mesmo por pelo menos um dia antes do período de sua 
rescisão.  
11.10. A contratação de que trata este Edital não gera estabilidade, podendo ser 
rescindida nos seguintes casos:  
I. prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da CLT – apurada em 
procedimento administrativo disciplinar, obedecido o rito e julgamento estabelecidos 
na Lei Municipal n.º 04/96 (Regime Jurídico dos Servidores Municipais) e Lei 
Municipal n.º 027/2022 (Plano de Cargos e Salários);  
II. acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  
III. necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos 
termos da Lei Complementar Federal n°101/2000;  
IV. cessação permanente dos permissivos fáticos autorizadores da excepcional 
hipótese de contratação de que trata este Edital;  
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V. em virtude do advento de nomeações oriundas de concurso público.  
11.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora designada pela 
Portaria n. º 532/2024. 
 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aos 22 de março de 
2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ANEXO I 

 
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

003/2024/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG  
CPF  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º  
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
E-MAIL  

AFRODESCENDENTE  COR   
 
    ---------------------------------------------------- 
     Assinatura do Candidato(a) 
 

ANEXO II 
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL (TÍTULOS) 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS TITULOS DOCUMENTOS 

PARA 
COMPROVAÇÃO 

VALOR 
UNITARIO 
(PONTOS) 

VALOR 
MAXIMO 

(PONTOS) 

SOMA DA 
PONTUAÇÃO 

01 Cursos realizados na área de 
atuação (serviços de 
limpeza/manutenção/conservaçã
o/zeladoria, jardinagem)  
 

 

Certificado de 
conclusão de 

curso; declaração 
da instituição 
Carga horária: 

mínimo 15 horas 

 
5 (cinco) 
pontos 

por curso 
realizado  

 
 

30 pontos 

 

02 Tempo de serviço, devidamente 
comprovado, na área de atuação 

(serviços de 
limpeza/manutenção/conservaçã

o/zeladoria, jardinagem) 

Carteira de 
Trabalho; Extrato 

da carteira de 
Trabalho; 

Declaração de 
Tempo de Serviço 
de Órgão Público; 

Contrato de 

2 
(PONTOS) 
Por ano 

de 
serviço 

comprova
do 

 
 

20 pontos 
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Prestação de 
Serviço de Pessoa 

Jurídica) 
 
TOTAL DE PONTOS: _____________________________________ 

 
..................................................................  

Assinatura 
 

ANEXO III 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2024/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO   
NOME  
RG.  
CPF.  
DATA NASCIMENTO  
ENDEREÇO  
N.º   
BAIRRO  
TELEFONE  
CARGO  
E-MAIL  
AFRODESCENDENTE COR  
 
   Nova Aliança do Ivaí/Pr., ____, de _________de 2024  
      
 
            _______________________________ 

             Assinatura do Recebedor 
 

ANEXO IV 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular de Procuração 

________________________________________________  RG:_______________ de 

nacionalidade_____________ _____Estado civil ___________________, Profissão 

_________________________ , Residente e domiciliado 

em_________________UF__________Rua______________________________________

____nº_____. 
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ARTICULADA, TIPO CALHA EM POLIPROPILENO.
Lote: 32 - LOTE 32
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
32 ORTESE  TIPO  MINERVA  IMOBILIZADORA

CERVICAL  COM  APOIO  TORACICO  (COLAR),
ORTESE HCTO TIPO COLAR CERVICO TORACICO
RIGIDO, TIPO MINERVA..

UNI Própria Sob 
Medida

12 R$135,00 R$1.620,00

Lote: 33 - LOTE 33
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
33 ORTESE  TIPO  COLETE  EM  METAL  TIPO  JEWETT,

ORTESE  TLSO  PRE  FABRICADA  OU
CONFECCIONADA  EM  METAL  E  TERMOPLASTICO
TIPO  COLETE  PARA  SUSTENTAÇÃO  TORACO-
LOMBAR  EM  HIPEREXTENSAO,  COM  PORÇÃO
ANTERIOR RIGIDA TIPO BAHLER OU JEWETT.

UNI Própria Sob 
Medida

10 R$369,00 R$3.690,00

Lote: 34 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
34 ORTESE  RIGIDA  PARA  LUXAÇÃO  CONGÊNITA  DO

QUADRIL - DENNIS BROWN, CONFECCIONADA EM
TERMOPLASTICO  RIGIDO,  PARA  LUXAÇÃO
CONGENITA DE QUADRIL.

UNI Própria Sob 
Medida

6 R$490,00 R$2.940,00

Lote: 43 - Cota Referente ao Lote 3.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROTESES  ENDOESQUELETICA  PARA
AMPUTAÇÃO  TRANSFEMURAL  (NIVEL  COXA)   EM
AÇO  OU  ALUMINIO  COM  ENCAIXE
QUADRILATERO, OU DE CONTENÇÃO ISQUIATICA,
EM  RESINA  ACRILICA  E  FIBRA  DE  CARBONO,
ENCAIXE INTERNO FLEXIVEL, COM OU SEM CINTO
PELVICO  OU  SILESIANO,  JOELHO
ENDOESQUELETICO  MONOEIXO  OU
POLICENTRICO EM AÇO, COM OU SEM IMPULSOR,
LIVRE OU COM TRAVA, REVESTIDA COM ESPUMA
E MEIA COSMETICA, PE SACH OU ARTICULADO.

UNI Própria Sob 
Medida / Reg. 
Anvisa 
80542910026

7 R$3.050,00 R$21.350,00

Total do Fornecedor: R$298.268,00
26905 - FREEDOM VEICULOS ELETRICOS LTDA
Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 CADEIRA  DE  RODAS  ADULTO/INFANTIL  (TIPO

PADRAO)  CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO,  LIGA  METÁLICA  OU  AÇO,  CROMADO
OU  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVIVEIS  OU  ESCAMOTEAVEIS,
ENCOSTO  PADRAO  EM  NYLON  OU  COURO
RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE NYLON OU
COURO SINTETICO, COM ALMOFADA EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MININO  03  (TRÊS)
CM  DE  ESPESSURA,  FORRADA  COM  MESMO
TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,  GRANDES
RODAS  TRASEIRAS  COM  AROS  DE  PROPULSÃO,
PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLAVEIS,
FREIO  BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS OU INFLAVEIS
COM ROLAMENTO BLINDADO NOS EIXOS, PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E  REBATIVEIS,
PODENDO  SER  REMOVIVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATORIOS  OU  NÃO,  PODENDO  SER
ELEVAVEIS  OU  NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR  AO
CALCANHAR,  COM  OU  SEM  RODA  ANTI-TOMBO,
COM  QUICK  RELEASE  NAS  RODAS  TRASEIRAS.
AS DIMENSÕES DA CADEIRASERÃO FORNECIDAS
POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAUDE HABILITADO.

UNI FREEDOM 
START

90 R$670,00 R$60.300,00

Lote: 44 - Cota Referente ao Lote 11.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEIRA  DE  RODAS  ADULTO/INFANTIL  (TIPO
PADRAO)  CONFECCIONADA,  EM  TUBOS  DE
ALUMÍNIO,  LIGA  METÁLICA  OU  AÇO,  CROMADO
OU  PINTURA  ELETROSTÁTICA,  DOBRÁVEL  ,
BRAÇOS  REMOVIVEIS  OU  ESCAMOTEAVEIS,
ENCOSTO  PADRAO  EM  NYLON  OU  COURO

UNI FREEDOM 
START
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RESISTENTE, ACENTO EM TECIDO DE NYLON OU
COURO SINTETICO, COM ALMOFADA EM ESPUMA
DE  ALTA  DENSIDADE  COM  NO  MININO  03  (TRÊS)
CM  DE  ESPESSURA,  FORRADA  COM  MESMO
TECIDO  E  VELCRO  PARA  FIXAÇÃO,  GRANDES
RODAS  TRASEIRAS  COM  AROS  DE  PROPULSÃO,
PNEUS  TRASEIROS  MACIÇOS  OU  INFLAVEIS,
FREIO  BILATERAL,  PEQUENAS  RODAS
DIANTEIRAS COM PNEUS MACIÇOS OU INFLAVEIS
COM ROLAMENTO BLINDADO NOS EIXOS, PEDAIS
COM  REGULAGEM  DE  ALTURA  E  REBATIVEIS,
PODENDO  SER  REMOVIVEIS  OU  NÃO,  PODENDO
SER  GIRATORIOS  OU  NÃO,  PODENDO  SER
ELEVAVEIS  OU  NÃO,  SUPORTE  PARA
PANTURRILHAS  E/OU  POSTERIOR  AO
CALCANHAR,  COM  OU  SEM  RODA  ANTI-TOMBO,
COM  QUICK  RELEASE  NAS  RODAS  TRASEIRAS.
AS DIMENSÕES DA CADEIRASERÃO FORNECIDAS
POR  MEIO  DE  DESCRIÇÃO  POR  PROFISSIONAL
DE SAUDE HABILITADO.

Total do Fornecedor: R$87.000,00
60283 - SUPORTH CIRURGICA - PONTA GROSSA LTDA
Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
13 ÓRTESE  DE  SUSTENTAÇÃO  LOMBO  SACRA

(TLSO),  TIPO  COLETE  PUTTI  PARA  A  REGIÃO
TORACO-LOMBO-SACRA,  CONFECCIONADA  EM
TECIDO  RESISTENTE,  (4)  QUATRO  HASTES
METÁLICAS OU DE PLÁSTICO POSTERIORMENTE,
FECHAMENTO  ANTERIOR   POR  VELCRO  OU
FIVELAS COM CORREIAS.

UNI TAKECARE 
TAKECARE

140 R$90,00 R$12.600,00

Lote: 35 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
35 ALMOFADA  DE  ASSENTO  PARA  PREVENÇÃO  DE

ÚLCERAS  DE  PRESSÃO  ALMOFADAS  DE
ASSENTO  COM  CELULAS  DE  AR
INTERCONECTADAS,  CONFECCIONADA  EM
BORRACHA  SINTÉTICA  COM  VÁLVULAS  DE
INFLAÇÃO  DE  LATÃO  NIQUELADO,  CAPA
IMPERMEÁVEL  E  LATERAIS  CONFECCIONADOS
EM  MATERIAL  SINTÉTICO  RESISTENTE  AO  FOGO
E BASE REFORÇADA. REMOVÍVEL PARA PERMITIR
FECHAMENTO DA CADEIRA DE RODAS. GARANTIA
DE PELO MENOS 18 MESES.

UNI dellamed 
Dellamed

24 R$405,00 R$9.720,00

Total do Fornecedor: R$22.320,00

Total Geral: R$471.282,72

Dos recursos orçamentários:

12 - 00.000.0000.3339032990100000000.00000000 - PROGRAMA, ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 21 de março de 2024.



Edição - 19.499publicação legal
22 Paranavaí, 23 a 25 de março de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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Com a finalidade de apresentar documentação do OUTORGANTE no PSS N.º 

003/2024, de Nova Aliança do Ivaí/PR, por ocasião da:  

 

( ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 

( ) CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  

 

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cumprimento do 

presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal.  

Nova Aliançado Ivaí//PR ___________/____________/____________  

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do Outorgante- RG  

 

______________________________________________________________________ 

Assinatura do Outorgado- RG 

 
ANEXO V  

 
RECURSO – ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ORGANIZADORA, DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 003/2024 DO 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI/PR  
 

Nome..................................................................................................

.....,Nacionalidade..............................,Naturalidade................................. 

Estado Civil.......................,Profissão......................................domiciliado e 

residente na 

Rua....................................................................................................

............................ nº........Bairro................................portador do 

RG.................................., expedida pela............................., e 

CPF............................................,comparece à presença de Vossa Senhoria, 

respeitosamente, para impetrar recurso ao EDITAL DO PSS Nº 003/2024, o que faz 

em face dos seguintes fatos e fundamentos: (Expor os fundamentos fáticos e jurídicos 

do recurso)  
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Ante ao exposto, e considerando o que ainda pode ser suprido por essa Comissão 

Organizadora, peço e espero pela procedência do recurso.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nova Aliançado Ivai-PR, __________ de____________________ de______________.  

 

Assinatura do Requerente Protocolo de recebimento:  

Data: _______________________________ 

 

Assinatura do recebedor do requerimento:____________________________________ 

 
ANEXO VI 

 
DECLARAÇÃO CAPACIDADE FÍSICA E MENTAL 

 
ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA, DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. º 003/2024 - PSS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAI/PR.  
 
Nome...................................,Nacionalidade................,Naturalidade............

..................... Estado 

Civil.......................,Profissão......................................domiciliado e 

residente na 

Rua...............................................................,nº........Bairro..................

..............portador do RG.................................., expedida 

pela............................., e CPF............................................, DECLARO 

PARA OS DEVIDOS FINS, possuir capacidade (aptidão) FÍSICA e MENTAL para o 

exercício das funções a serem desempenhadas pelo cargo pretendido. 

 

Nova Aliançado Ivaí/PR, __________ de______________________ de____________  

 
..................................................................  

Assinatura  
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LEI N.º 2.741-2024 
 

Altera o artigo 2º, Parágrafo único da Lei Municipal nº 2.735/2024, do   Município de São 
João do Caiuá, Estado do Paraná.  

 
Art. 1º O Parágrafo único, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 2.735/2024, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
 

Parágrafo Único. O Vale-Alimentação será disponibilizado mensalmente pela 
Administração Pública através de cartão magnético ou na Folha de Pagamento ou meio 
equivalente que poderá ser utilizado exclusivamente nos supermercados, mercearias, 
restaurantes, padarias e açougues de São João do Caiuá/PR. e cujos créditos poderão ser 
acumulados por até 6 meses, após esse período o cartão ficará bloqueado, somente 
readquirindo o direito ao benefício após o esgotamento dos créditos acumulados 

 
Art. 2º Fica revogado o artigo 7º da Lei 2.735/2024. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

São João do Caiuá, 19 de março de 2024. 
 

Stefan Tomé Pauka 
Prefeito  
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LEI Nº. 2.742/2024 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito 
adicional suplementar no valor total de até R$1.902.000,00(um milhão e   novecentos e 
dois mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária para o 
exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. Administração  
03.001.04.122. Administração Geral  
03.001.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.122.0002.2.006 Administração Geral do Departamento de 
Administração e Finanças 

 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 8.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 

03.001.04.122.0002.2.007 Encargos Gerais do Município  

3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 70.000,00 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

03.001.04.122.0002.2.009 Serviços de Assessoria e Procuradoria Jurídica  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

03.001.04.122.0003 MANUTENÇÃO DE ENTIDADES COLIGADAS  
03.001.04.122.0002.2.010 Manutenção dos Serviços de Administração de 

Pessoal 
 

 

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30    
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 
03.001.04.122.0002.2.015 Contribuição para Manutenção da AMUNPAR  
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 
03.001.04.129. ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS  
03.001.04.129.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

03.001.04.129.0002.2.013 Manutenção dos Serviços de Tributação e Fiscalização  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 

03.001.04.129.0002.2.014 Manutenção dos Serviços de Tesouraria  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 2.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 5.000,00 

03.001.28. Encargos Especiais  

03.001.28.846. Outros Encargos Especiais  

03.001.28.846.0005. PASSIVOS JUDICIAIS  

03.001.28.846.0005.0.022 CONTRIBUIÇÃOPARA O PASEP  

3.3.90.47.00.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  

04.001.04. Administração  

04.001.04.122. Administração Geral  

04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO 

 

04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Departamento de Viação, 
Obras e Urbanismo 
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3.3.90.30.00.00 MATERAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

04.001.15.452. Serviços Urbanos  

04.001.15.452.0011 URBANIZAÇÃO  

04.001.15.452.0011.1.032 Instalar Parque Infantil em Praça e demais 
Equipamentos 

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

80.000,00 

04.001.17.512. Saneamento Básico Urbano  

04.001.17.512.0016. PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO  

04.001.17.512.0016.2.039 Coleta de Lixo e Limpeza Domiciliar  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 150.000,00 

04.001.17.512.0016.2.042 Manutenção do Aterro Sanitário  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 35.000,00 

04.001.26. TRANSPORTE  

04.001.26.782. TRANSPORTE RODOVIÁRIO  

04.001.26.782.0015. Infraestrutura e Transportes Urbanos  

04.001.26.782.0015.2.046 Manutenção de Estradas Vicinais  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 80.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
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05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

05.002.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  

3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 

05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 
Educação 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 

05.002.12.367. Ensino Especial  

05.002.12.367.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  

05.002.12.367.0019.2.152 Subvenção à APAE – Recursos do FUNDEB  

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÃO SOCIAL  

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do art. 
212-A da CF 

89.000,00 

05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  

05.003.12. Educação  

05.003.12.365. Educação Infantil  

05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  

05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-Escolar 
(Recursos Próprios) 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Professora Martha Garcia 
Furtado – CRECHE (Recursos Próprios) 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 

05.004. ASSISTÊNCIA AO ENSINO SUPERIOR  

05.004.12. EDUCAÇÃO  

05.004.12.364. ENSINO SUPERIOR  
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05.004.12.364.0021. Cultura é Cidadania  

05.004.12.364.0021.2.065 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Superior 

 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10. Saúde  
07.001.10.301. Atenção Básica  
07.001.10.301.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.080 Manutenção da Clínica da Mulher  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  30.000,00 

07.001.10.301.0022.2.081 PAB – Programa de Atenção Básica no NIS Centro  
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
07.001.10.302. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
07.001.10.302.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 
07.001.10.302.0022.2.201 Consórcio Intergestores Paraná Saúde  
3.3.72.30.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 100.000,00 
07.001.10.303. Suporte Profilático e Terapêutico  
07.001.10.303.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.303.0022.2.087 Programa Saúde Bucal  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
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Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.000,00 
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  25.000,00 

07.001.10.305. Vigilância Epidemiológica  
07.001.10.305.0022. SÃO JOÃO NA SAÚDE  
07.001.10.305.0022.2.085 ECD – Endemias e Controle de Doenças  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%)  10.000,00 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.1.90.04.00.00.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

10.000,00 

08.002 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente  
08.002.08. Assistência Social  
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08.002.08.243. Assistência à Criança e ao Adolescente  
08.002.08.243.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL   
08.002.08.243.0023.6.098 Atividades do CRAS – Direcionamento à Criança e ao 

Adolescentes 
 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
15.000,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
 

15.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

15.000,00 

08.002.08.243.0023.6.100 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS – CIVIL  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
10. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
10.001. ADMINSTRAÇÃO GERAL – D.Í.C  
10.001.22. Indústria  
10.001.22.661. Promoção Industrial  
10.001.22.661.0008. INCENTIVO AO COMÉRCIO E A INDÚSTRIA  
10.001.22.661.0008.2.118 Gerência Geral do Incentivo Industrial  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.902.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, far-se-á 

mediante cancelamentos, superávit financeiro das seguintes fontes: 

 

I) CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  

03.001.04. Administração  
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03.001.04.124. CONTROLE INTERNO  

03.001.04.124.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS SUPERIORES E 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

 

03.001.04.124.0002.2.012 Manutenção dos Serviços de Orçamento e 
Contabilidade  

 

3.3.90.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA   

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 60.000,00 

04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBANISMO 

 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  

04.001.15. Urbanismo  

04.001.15.451 Infraestrutura Urbana  

04.001.15.451.0015. INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  

04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04.001.15.451.0015.1.026 Implantação da Sinalização Urbana e faixa de 
Pedrestres elevadas 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 

04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas   

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 50.000,00 

04.001.16. Habitação  

04.001.16.482 Habitação Urbana  

04.001.16.482.0014. PROGRTAMA DE MORADIAS POPULARES  

04.001.16.482.0014.1.039 Aquisição de Imóveis para Construção de Núcleos 
Habitacionais 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  

Fonte 100000.07.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 73.000,00 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

05.002 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMNTAL  

05.002.12.361.0019.2.059 Escola Maria Cernaki – Recursos do FUNDEB  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –  
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PESSOAL CIVIL 

Fonte 100102.02.01.00.00 FUNDEB 40% / Fundeb máximo 30% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

89.000,00 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS  

 

Fonte 100101.02.01.00.00(273) FUNDEB 60% / Fundeb mínimo 70% - inciso XI do 
art. 212-A da CF 

 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Integral às Famílias  
3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
30.056,00 

08.001.08.244.0023.2.102 Ações Gerais e Benefícios Eventuais na Assistência 
Social 

 

3.3.90.30.0.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 

(SUAS) (Programas Federais) 
16.854,00 

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARTA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

22.472,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 

 

Fonte 100934.09.06.06.20 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica 
(SUAS) (Programas Federais) 

5.618,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 427.000,00 

 
 

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO DO EXERCÍCIO                                       
ANTERIOR 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO             VALOR 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.395.000,00 

Fonte: 1016.12.99.00.00 Emendas Individuais Impositivas - Transferência 
Especial - (Inciso I do Art. 166-A da E.C. 105/2019) 

80.000,00 

 

TOTAL DO SUPERÁVIT  1.475.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.902.000,00 
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Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas 
com as respectivas origens para o exercício de 2024 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná - TCE. 

 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de março de 2024 
 

            STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

LEI Nº 2.742-2024 

Data da Publicação:  

Edição:   

Pagina(s):  

EDITORA NOROESTE LTDA (Diário do 
Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 


